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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 498/2021

7. OBJETO

Peças Originais, de ld linha e Paralelas para manutenção de veículos pesados. Com base de preços na Tabela do

Sistema de pregos.

VALO R

R$-650.000,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0902 2592 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEiC

340.000,00

1002 2596 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEiC

150.000,00

1008 2609 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEiC

160.000,00

)

Ubirat5 — Parana, 29 de novembro de 2021

Luiz An onio Mara
clp \pp* e Starvirl Rink

SECRETARIA DE SERVIÇOS RURAIS SECRETA

Ron. o Felipe 
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5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Recebimento:S/ (1/42/  )k /2021

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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ANEXO I

COMPLEMENTO ik REQUISIÇÃO N2 498/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Pegas Originais, de 1g linha e Paralelas para manutenção de veículos pesados. Com base de pregos

na Tabela do Sistema de preços da montadora.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Realizar a contratação solicitada tem a finalidade de manter o bom funcionamento da Frota dos

Serviços Rurais e Serviços Urbanos

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

II 3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-(650.000,00).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ties) orçamentária (s):

brg'áo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0902 2592 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEiC

340.000,00

1002 2596 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEiC

150.000,00

1008 2609 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEfC

160.000,00

S. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

• 5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços sera de doze meses, contados a partir da sua
assinatura.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: A Gestão sera de responsabilidade dos secretários titulares de cada das

Secretarias.

6.2. Fiscal do Contrato: Sérgio Marques de Lima.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Sera de responsabilidade dos funcionários indicados pelos secretários

titulares de cada das Secretarias.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição
PEÇAS ORIGINAIS OU DE 12 LINHA

Qtd % MÍNIMO DE
DESCONTO

VALOR
ESTIMADO

39826 1 1 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120

H-5FM01112

1 10,67 60.000,0000

39830 1 2 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924
HZ — WLB00358

1 10,67 60.000,0000



UBIRATA

39829 1 3 PA CARREGADEIRA 924 HZ
CATERPILAR — WL800944

1 10,67 60.000,0000

39832 1 4 MOTONIVELADORA CATERPILLAR
120k — 0JAP06314

1 10,67 60.000,0000

41339 2 1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN 1 10,67 60.000,0000

41340 2 2 PA CARREGADEIRA 930 R 1 10,67 60.000,0000

41341 2 3 PA CARREGADEIRA 930 T 1 10,67 60.000,0000

40721 2 4 MINI CARREGADEIRA CASE SV185 1 10,67 40.000,0000

PEÇAS PARALELAS

39826 3 1 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120
H —5FM01112

1 15,33 25.000,0000

39829 3 2 PA CARREGADEIRA 924 HZ
CATERPILAR —WLB00944

—,
1 15,33 25.000,0000

39830 3 3 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924
HZ — WLB00358

1 15,33 25.000,0000

39832 3 4 MOTONIVELADORA CATERPILLAR
120k — 0JAP06314

1 15,33 25.000,0000

41339 4 1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN 1 15,33 25.000,0000

41340 4 2 PA CARREGADEIRA 930 R 1 15,33 25.000,0000

41341 4 3 PA CARREGADEIRA 930 T 1 15,33 25.000,0000

40721 4 4 MINI CARREGADEIRA CASE SV185 1 15,33 15.000,0000

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo de solicitação para entrega da ordem de compra sera de até 3 dias contados da assinatura
do contrato.

8.2. 0 prazo de entrega é de até 10 dias úteis após o recebimento da ordem de compra.

8.3. 0 município reserva-se o direito de não aceitar peças que não estiverem em conformidade com as
exigências apresentadas no Edital.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 7.1. A nota fiscal sera emitida contendo o valor da compra no período e o valor referente ao custo

dos produtos fornecidos, o pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da

Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o
prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNR1
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato,
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNP_I Ng 76.950.096/0001-10.
Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo
XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme
recomendação administrativa ng 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Parana),
em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do
Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib
da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a



1300'3°4
•

•••

obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento á Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão 
expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

UBIRATA 111,

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Ubirat5, 29 de Novembro de 2021.

¡Ai 
Luiz Antônio Marafon

Sec. de Viação e Serviços Rurais

SECRETARIA DE SERVIÇOS RURAIS

Rona • • elipe lei
Set de SenItoe nos e Nvirnenta00

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
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UBIRATA
PREF ITUR.

PEDIDO DE ORÇAMENTO DE PEÇAS
PARA MAQUINAS PESADAS

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL:  jj 14CA) 665 
CNPJ: og. boo,. V.16 .
ENDEREÇO: . Ric) 6iltrlr\11)6 DO 501—
E-MAIL:  L ItAL\ _166_5 ME04 iG fig #07111 Pik
TELEFONE: (L/4 ) 99 5Lj2/ gig

LOTE

1

1

1

ITEM

Pegas Originais ou de Primeira
Linha para manutenção de Veículos

Pesados baseado na Tabela da Montadora QTD V. TOTAL

PERCENTUAL
DE DESCONTO
MiNIMO DE 8%

1

2

MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H -
5FM01112
6-ARREGADEI RA 924 HZ CATERPILAR -

WLB00944

1 R$ 60.000,00

1 R$ 60.000,00

3
PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ -
VVLB00358 1 R$ 60.000,00

1 4
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k -
0JAP06314 1 R$ 60.000,00

2

2
2

1
2
3
4

PA CARREGADEIRA MICHIGAN R$ 60.000,00
R$ 60.000,00

V.PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930R
PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930 T
MINI CARREGADEIRA CASE SV185

R$ 60.000,00 A 7.
R$ 40.000,00 V/.

LOTE ITEM

Peças Paralelas para manutenção
de Veículos Pesados baseado

na Tabela da Montadora QTD V. TOTAL

PERCENTUAL
DE DESCONTO
MiNIMO DE 15%

1 1
MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H -
5FM01112 1 R$25.000,00 45).

I 2

3

4

PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR -
WLB00944
PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ -
WLB00358

1

1

R$ 25.000,00

R$25.000,00

4 l.

1

4 5 */
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k -
0JAP06314 1 R$25.000,00 46

2 1 PA-bARREGADEIRA MICHIGAN 1 R$25.000,00 4 472 2
3
4

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930R 1 R$ 25.000,00 
.

44/.2 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930 T 1 R$ 25.000,00 44/.  2 MINI CARREGADEIRA CASE SV185 1 R$ 15.000,00 A 51.

CARIMBO! ASSINATURA



UBIRATA
PRE:f= 1TURA _

PEDIDO DE ORÇAMENTO DE PEÇAS
  PARA MAQUINAS PESADAS 

DADOS DA
EMPRESA -TIA-a0 SOCIAL: HYDRAU FORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOSCNPJ: 27.014.321-0001-00 

ENDEREÇO: REGENTE FEIJO 107
E-MAIL: mcmaquinas_pesadas@hotmail.com
TELEFONE: (45)32247634 

LO
TE

1

1

1

1

2

2

2

2

LO
TE

1

1

1

1

2

2

2

2

IT
E

1

2

3

4

1

2

3

4

IT
E

1

2

3

4

1

2

3

4

Pegas Originais ou de Primeira
Linha para manutenção de

Veículos
Pesados baseado na Tabela da

Montadora 
MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H- 5FM01112

PA CARREGADEIRA 924 HZ
CATERPILAR - WLB00944

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924
HZ - WLB00358

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k- 0JAP06314

PA CARREGADEIRA MICHIGAN

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930R

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930 T

MINI CARREGADEIRA CASE SV185

Peças Paralelas para
manutenção de Veículos

Pesados baseado
na Tabela da Montadora

MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 11- 5FM01112

PA CARREGADEIRA 924 HZ
CATERPILAR - WLB00944

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924
HZ - VVLB00358

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k- 0JAP06314

PA CARREGADEIRA MICHIGAN

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930R

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930 T

MINI CARREGADEIRA CASE SV185

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

V. TOTAL

R$
60.000,00

R$
60.000,00

R$
60.000,00

R$
60.000,00

R$
60.000,00

R$
60.000,00

R$
60.000,00

R$
40.000,00

V. TOTAL

R$
25.000,00

R$
25.000,00

R$
25.000,00

R$
25.000,00

R$
25.000,00

R$
25.000,00

R$
25.000,00

R$
15.000,00

PERCENTU
AL DE
DESCONTO
MÍNIMO DE 8%

8% (OITO POR CENTO)

8% (OITO POR CENTO)

8% (OITO POR CENTO)

8% (OITO POR CENTO)

8% (OITO POR CENTO)

8% (OITO POR CENTO)

8% (OITO POR CENTO)

8% (OITO POR CENTO)

PERCENTUAL
DE
DESCONTO
MiNIMO DE
15%

15% (QUINZE POR -
CENTO)

15% (QUINZE POR
CENTO)

15% (QUINZE POR
CENTO)

15% (QUINZE POR
CENTO)

15% (QUINZE POR
CENTO) 

15% (QUINZE POR
CENTO)

15% (QUINZE POR
CENTO)

15% (QUINZE POR
CENTO)

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS



UBIRATA
Vote-

PREF E IT URA

PEDIDO DE ORÇAMENTO DE PEÇAS
PARA MAQUINAS PESADAS
4;;;DS DA EMPRES/k)

RAM-0 SOCIAL: .4 44/1 (L4 e_ Liza. felCNPJ: 3 106(exa5/....
ENDEREÇO: 2 ,,41v /4:5
E-MAIL:
TELEFONE: cy 5. 33 0.5-

LOTE

1

2
2
2
2

LOTE

1

1

1

2
2
2
2

ITEM

1

2

3

4
1
2
3
4

Pegas Originais ou de Primeira
Linha para manutenção de Veículos

Pesados baseado na Tabela da Montadora
MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H -
5FM01112
PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR -
WLB00944
PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ -
WLB00358

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k -
OJAP06314 
PA  CARREGADEIRA MICHIGAN
PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930R
PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930 T
MINI CARREGADEIRA CASE SV185

Peças Paralelas para manutenção
de Veículos Pesados baseado

ITEM na Tabela da Montadora
MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H -

1 5FM01112
PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR -

2 WLB00944

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ -
3 WLB00358

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k -
4 0JAP06314

1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN

2 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930R
3 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 930 T
4 MINI CARREGADEIRA CASE SV185

CARIMBO AS NAU

QTD

1

1
1
1
1
1

QTD

1

1

1

V. TOTAL

R$ 60.000,00

R$ 60.000,00

R$ 60.000,00

R$ 60.000,00
R$ 60.000,00
R$ 60.000,00
R$ 60.000,00
R$ 40.000,00

V. TOTAL

R$ 25.000,00 

R$_ 25.000,00

R$ 25.000,00

R$ 25.000,00
R$ 25.000,00
R$ 25.000,00
R$ 25.000,00
R$ 15.000,00

PERCENTUAL
DE DESCONTO
MiNIMO DE 8%

o

PERCENTUAL
DE DESCONTO
MiNIMO DE 15%

V.

104 1b01
gp.A\ ESIEA-P, DE 

00\100, COM,

DE 
PEQAS E 

s.ik\ikoos

9u?i ,a6o 
0.sacOs, 525

\oneos 
Catatmense - CEP 

b55YD-42.P

O
cave\ 

PavarN

‘,/



01/12/2021 08:48

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Cf6Y
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NI:mu:0m iNscRioo
30.607.906/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

Do A4T70672A0Bi E8R TURA

NOME EMPRESARIAL

MARIA ESTELA DE OLIVEIRA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS EIRELI

11TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

STEMAQ COMERCIO DE PECAS E SERVICOS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

CÓDIGO F DF-SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE/A JURIDICA

230-5 -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

FRO0RADOU120JANIO QUADROS
NÚMERO

525
COMPLEMENTO

C, I'
85.805-420

BAIRRO/DISTRITO

PIONEIROS CATARINENSES
MUNICÍPIO

CASCAVEL
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

STEMAQ@YAHOO.COM
TELEFONE

(45) 8418-6235

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DAIA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/06/2018

MOTIVO DE Sll WOO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/12/2021 as 09:47:29 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

tr*f1.......,..-",A. :4.4t.i7g, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.014.321/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

°Al
A DE ABERTURA

02/02/2017

NOML EMPRLSARIAL
HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI

I i TUL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HYDRAUFORCE

POR I E
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 -Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculas automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados

' anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R REGENTE FEIJO

NUMERO
107

COMPLEMENTO

CEP
85.803-630

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE SAO PAULO

MUNICIPIO
CASCAVEL

.JE
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(45) 3224-7634

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL CEFR)

SITUAÇÃO CADASTRAI
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/02/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instru0o Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/12/2021 as 09:49:25 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

1/1
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..,Atkl 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

IP.trAr
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMEI20 DE INSCRIÇA0

09.502.846/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/04/2008

NOME EMPRESARIAL

L S MENDES - MECANICA

I I I ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LOPES DIESEL
POR IL

ME

LCODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS AI IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RIO GRANDE DO SUL
NUMERO

1607
COMPLEMENTO.........

rp

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

UBIRATA
OF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DELTA@DELTACONTAB.COM.BR
TELEFONE

(44) 3543-4206

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SI I UAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/04/2008

MOTIVO DE SI TUAÇA0 CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
• . ******

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
It*. *****

AkAprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

grEmitido no dia 01/12/2021 as 09:51:40 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

1/1



Estado do Parana Saldo da Despesa 30/11/2021 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  933 Credito Orcamentario 1 Ordinario

Orgao  - 09 SECRETARIA DE VIACAO E SERVICOS RURAIS

unidade Orcamentaria  - 09.02 Divisao de Manut. de Estradas Vicinais.

Funcional   267820019 Transporte

Projeto/Atividade  - 2033000 Manutencao das estradas vicinais

Natureza da Despesa  . 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  =O Recursos livres

Saldos de 01/11/2021 ate 30/11/2021

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

1.400.000,00

459.000,00

329.100,00

178.436,98

78.907,37

38,06

100.131,63

1.447.262,11

1.235.055,29

1.155.457,72

79.597,57

212.206,82

291.804,39

0,00

0,00

82.637,89

FONTE: GOWIR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 30/Nov/2021, 13h e 36m.



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 30/11/2021 Folha:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  . 962 Credito Orcamentario 1 ordinario

Orgao  - 10 SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS

Divisao de Limpeza Publica

urbanismo

manutencao das atividades de limpeza publica

Natureza da Despesa  - 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  - 0 Recursos livres

Unidade orcamentaria . 10.02

Funcional 154520010

Projeto/Atividade 2036000

Saldos de 01/11/2021 ate 30/11/2021

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo.

Liquidado ate o Periodo.

Pago ate o Periodo

A Pagar Processado

A Pagar,nao Processado..

Total 'a Pagar . 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

70.000,00

234.200,00

0,00

20.130,55

12.959,64

0,00

34.886,10

289.535,85

270.656,30

252.184,12

18.472,18

18.879,55

37.351,73

0,00

0,00

14.664,15

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 30/Nov/2021, 13h e 36m.



Estado do Parana Saldo da Despesa 30/11/2021 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

Unidade Gestora; PREFEITURA MUNICIPAL

Conta 

orgao 

Unidade Orcamentaria  -

Funcional 

Projeto/Atividade 

1073 credito Orcamentario I Ordinarlo

10 SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS

10.08 Divisao de Coleta de Lixo

154520010 urbanismo

2035000 manutencao das atividades de coleta de lixo urbano.

Natureza da Despesa = 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  - O Recursos livres

Saldos de 01/11/2021 ate 30/11/2021

Dotacao Inicial  80.000,00

Credito Suplementar 102.000,00

ReduCao Orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 9.652,05

Liquidado no Periodo 0,00

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 9.787,60

Empenhado ate o Periodo. 176.219,15

Liquidado ate o Periodo. 166.567,10

Pago ate o Periodo 166.567,10

A Pagar Processado 0,00

A Pagar nao Processado 9.652,05

Total a Pagar 9.652,05

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel  5.780,85

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 30/mov/2021, 13h e 37m.

•



'olicita0o de parecer jurídico - Cl 498/2021 - Pregâo presencial mailbox:///ClUsers/Usuario/Appllata/Roaming/Thunderbir...

•

•

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Cl 498/2021 - Pregão presencial

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 01/12/2021 14:41

Para: assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br

Prezado,

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade do ato, prazo, modalidade,

motivação dentre outros, de acordo com a solicitação de licitação n° 498/2021 (em anexo).

A sugestão que entendo ser mais adequada para a contratação é o pregão na forma presencial, por se

tratar de bens e serviços comuns, exposto na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 11,

de 12 de fevereiro de 2020.

Segue anexo minuta do edital e ata de registro de pregos para análise, de acordo com o apresentado no

requerimento.

ATT

CRISLAINY MARCELO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

(44)3543-8019

MUNICÍPIO DE UBIRATA

— Anexos:

Cl 498..pdf

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS.docx

1,9MB

164KB

1 ol 1 01/12/2021 14:42
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PORTARIAS

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br



PORTARIA N2 23, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubiratã, nos termos da Lei Federal n2

8.666/1993, e da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem a 
administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de 
riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como 
o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação As exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos 
firmados

pelo Município de Ubirat5, pelo período de 12.01.2021 a 31.12.2021:

Gabinete do Prefeito

Geraldo Jose dos Santos

Secretaria da Administração

Cassilda Ferreira

Secretaria da Assistência Social

Izabel Francelina Bento Calsavara

Secretaria da Educação e Cultura

Neiva Grigio Gindri

Secretaria da Saúde

Kerstyen Ragna Meyer

Secretaria das Finanças e Planejamento

Valdinei da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Laércio França de Oliveira

Secretaria de Obras

Jose Antônio Lázaro

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer

Sullivan José Mohanna Rocha

Municipio de Ubirat3/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.Libirsta.pr.gov.br



§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração 
do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, 
sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os 
responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, 
material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, 
prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os 
produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com 
disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na 
execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato às ocorrências que possam gerar dificuldades 
it conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a 
execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos

observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos 
de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação 
por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de 
entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §3.
0 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado ern face do 
inadimplem9.nfo

obrigações; 7-
Município de Ubirat 

(5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 I CEP 85.440-000 /,

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br .
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne A qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;
XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;
XII - monitorar os preços dos itens quanto A elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preps à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;
XIV - planejar, organizar, estimar, or-gar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e
XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação previa, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE OLIVEIR¡;.D ALECIO

Municipio de UblratVPR I Av. Nilza de Oliveira PipIno, n2 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



PORTARIA N° 189, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Designa pregoeiras e equipe de apoio, e

da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

Art. 12 Designar as servidoras Carla Baena Aguilar Melo, ocupante do cargo de

assistente de administração, e Crislainy Marcelo, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de

Licitação, CC 08, lotadas na Secretaria da Administração, para assumirem a função de

pregoeiras do Município de Ubirata-, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no

período de 14/04/2021 a 31/12/2021.

Art. 22 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Nicollas Marçal Piveta,

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Compras, CC 08 e Renan Felipe da Silva Lima,

ocupante do cargo de Assistente de Administração, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 32 Caberá as Pregoeiras, em especial, conduzir a sessão pública; receber, examinar

e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante

requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto quando não houver

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruido à autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente
na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n°

147, de 30 de março de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Estado dc Paraná

O pres:mte ato foi publicado no Jornal Oficial
do Município de Ubiratt Ediçâo
da  Jt  /oLi /_.,21  • e esta disponível no site
www.ubirata.,:r.gov.br, menu serviços link
dowloads.

Sucretaria rla Acirninistração
Setor de Legislação

FÁBIO DE OLIVEIRA-DALECIO

Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PARECER JURÍDICO

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação dc licitação n°

498/2021, consistente na possibilidade de abertura de procedimento licitatório na

modalidade pregão presencial para aquisição de peças originais, de 1.4 linha e paralelas

para manutenção de veículos pesados. Com base de preços na Tabela do sistema de

preços.

o sucinto relato.

Destina-se, o presente parecer, à análise dos aspectos jurídicos da fase

interna ou preparatória do processo licitatário.

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor Jurídico não cabe

analisar o mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de

despesas. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas

e princípios que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar

as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38,

parágrafo único da Lei n." 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos,

alertando os gestores quanto aos possíveis riscos de suas condutas.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se que

6 admitida a realização dc pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, "cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especificações usuais no mercado" (art. 19, parágrafo único, Lei n.'1

10.520/2002).

Conforme Marçal Justen Filho':

há casos em que a Administração necessita de bens que estão

disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos

1 JUSTIN I:11.110, Marçal. Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 42 ed. rev. e atual.

São Paulo: Dialética, 200S. l'. 21
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variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas

para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente

(inclusive à Administração), de tal modo que não existe

dificuldade em localizar urn universo de fornecedores em

condições de satisfazer plenamente o interesse público. Ern

outros casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou

adequado as configurações de um caso concreto. (g. n.)

Aparentemente, os bens a serem adquiridos por meio da presente

licitação apresentam a característica de comuns, na forma da legislação em comento,

uma vez que a necessidade da Administração pode ser atendida com mecanismos já

disponíveis e técnicas amplamente dominadas no mercado.

O pregão na forma eletrônica vem sendo entendido como instrumento

mais econômico, célere e capaz de atrair maior número de interessados, presumindo-

se ser mais vantajoso em relação a outras modalidades, podendo contudo, ser utilizado,

desde que seja justificada a vantagem para a administração e sejam observados os

princípios licitatórios, de acordo com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado,

conforme acórdão decorrente de Consulta formulada pelo Prefeito de Foz do Iguaçu

(Processo n.° 800781/17, Acórdão n.9 2605/18 - Tribunal Pleno - Consulta, Rel.

Conselheiro Artagão de Mottos Leão), no qual foi exarada a seguinte orientação:

0 pregão eletrônico é a modalidade licitatória mais adequada

para a aquisição de bens e serviços comuns; e deve ser

previamente regulamentado pela legislação municipal. Mas o

pregão presencial pode substituí-lo, desde que seja

justificada a vantagem para a administração e sejam

observados os princípios licitatórios, nos exatos termos do

artigo 3°, I, da Lei n° 10.520/2002 (Lei do Pregão) e do

artigo 50 da Lei n° 9.784/99 (Lei do Processo

Administrativo).

O gestor público tem margem de discricionariedade para, ante a

inviabilidade do pregão, utilizar a modalidade licitatória da

concorrência para a aquisição de hens ou serviços com maior
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complexidade, desde que justifique adequadamente essa opção e

observe os dispositivos legais correlatos.

Nota-se, pois, que é admitido o processamento do pregão de forma

presencial "desde que justificada a vantagem para a administração e sejam observados

os princípios licitatórios I...]"

116 que se mencionar que o Município editou o Decreto n° 11, de 12 de

fevereiro de 2020 onde assim prevê:

" Art.1 Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no

âmbito do Município de Ubirat5:

§3° Nas aquisições de bens ou serviços comuns através da

modalidade pregão, que possam ser fornecidos por

microempresas, empresas de pequeno porte e produtores rurais,

estabelecidos na região, cujo valor de contratação não exceda R$

80.000,00 (oitenta mil reais), por item ou por lote de licitação,

dever6 ser dada preferência pela utilização da modalidade

pregão, na forma presencial."

Quanto justificativa da Requisição de Licitação consta que: "Realizar a contrataçdo

solicitada tem a finalidade de manter o born funcionamento da Frota dos

Serviços Rurais e Serviços Urbanos".

A justificativa se enquadra na hipótese do decreto supra e em razão do

valor de cada item na possibilidade de utilização do pregão presencial.

Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar o

preenchimento dos pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela

doutrina e jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a

realização do pregão presencial. Foram observados os requisitos do art. 3-'2, 1, da Lei
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10.520/02, bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.9

9.784/99.

Destarte, não ha que se inquinar a escolha da autoridade, cabendo

apenas recomendar cautela para que, ao buscar viabilizar a participação de

microempresas, e empresas de pequeno porte, estabelecidos na região, não se

imponham dificuldades para a participação de outros potenciais licitantes resultando

em efetiva restrição da competitividade. Deve o gestor visar sempre os melhores meios

para atingir o interesse público que, no caso das licitações, cinge-se à seleção da

proposta que apresente maiores vantagens a administração.

O tipo menor preço, único admissive] na modalidade pregão,

adequado, considerando que não foram observadas características especiais que

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas.

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art.

em seu inciso 11, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser

evitadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 39, II),

primando-se por certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua

definição seja interpretada de forma inequívoca pelos participantes do processo

licitatório.

Convem salientar que a análise da adequação desta descrição escapa

matéria de conhecimento do profissional da area jurídica, a quem cabe apontar

autoridade solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do

certame, com o cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não

existem defeitos grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória,

sopesando-se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos

administrativos e limitando-se à análise dos elementos devidamente expostos nos

autos, e ainda, analisando a minuta do edital e da ata de registro de preço, entende-se

que o procedimento e a modalidade são adequados.

O valor da despesa esta dentro do limite que trata a Lei de licitação,

estando, portanto, de acordo com a lei federal n. g 8.666/93 e lei 10.520/2002, hem
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como art. 1° §3° do Decreto Municipal n° 11/2020, razões pela qual, opino pela

sequCincia do procedimento na modalidade Pregão, na forma presencial.

o parecer.

Ubiratzl, 08 de dezembro de 2021.

CARLOS DANIEL Assinado de forma digital
por CARLOS DANIEL

SOBIERAI SOBIERAI MACHADO

MACHADO 
Dados: 2071.12.08

08:28:48 -0300'

Carlos Daniel Sobierai Machado

Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323

•
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bela, amada e gentil

Av. Nilza de 011veira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br.
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PREGÃO PRESENCIAL N2 236/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5504/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ ng 76.950.096/0001-10,
com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, por intermédio do Prefeito Fábio de
Oliveira Dalécio, torna público a realização da Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão,
na forma Presencial, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, nos termos da Lei Federal ng 8.666 de 21
de junho de 1993, Lei Federal ng 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal ng 001, de 28 de junho de 2012, Decreto Municipal ng 11,
de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio às 15H DO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2021, na Sala de Licitações, localizada

no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados às 15H DO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2021, na Sala de Licitações,

localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo dos envelopes sera de

acordo com o constante no presente Edital.

1.4. Este edital e o Termo de Referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO PARCELADA, POR

MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, COM BASE EM

TABELA DE SISTEMA DE PREÇOS. Conforme Solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos e Secretaria de

Viação e Serviços Rurais.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO.

2.3. A licitação sera dividida em lotes, formados por itens e julgamento por item, conforme tabela

constante do Termo de Referência, facultando-se a Licitante a participação em quantos lotes for de seu

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame esta fixado em R$-650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil

reais).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

bela, ornada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

•_,

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0902 2592 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 340.000,00

1002 2596 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 150.000,00

1008 2609 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 160.000,00

5. DOS BENEFÍCIOS As mEi/mE/Epp/coop

5.1. A presente licitação estabelece à participação exclusiva de MEI/ME/EPP/COOP, considerando:

A. Que os valores dos itens de contratação são inferiores à R$-80.000,00, conforme estabelecido pelo

art. 48, inciso I da LC n9 123/06 e no caput do art. 41 da Lei Municipal Complementar n9 01/2012;

B. A existência de três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP sediados no Município de

Ubirat5, conforme regionalização estabelecida pelo art. 40, parágrafo único, inciso I da Lei Municipal

Complementar n9 01/2012 e de acordo com as comprovações anexas no processo licitatório respectivo.

5.2. As empresas deverão apresentar Declaração de Enquadramento conforme modelo constante no Anexo

V do presente Edital, assinalada com "X" na sua condição jurídica, devendo a declaração ser assinada pelo

(a) Representante Legal/Sócio/Proprietário da Licitante e por seu (sua) Contador (a). A não apresentação da

Declaração impedirá a participação da empresa na licitação.

5.2.1. A Declaração deverá ser apresentada junto à proposta de pregos ou na fase de credenciamento.

5.3. A referida declaração poderá ser substituída, a critério da Licitante, por CÓPIA AUTENTICA DA

CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, válida para o exercício social vigente.

110 5.4. No caso de Microempreendedor individual, dispensa-se a apresentação da documentação exigida nos
itens 5.2 e 5.3, sendo o enquadramento comprovado através da verificação do Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual (CCMEI).

5.5. Justifica-se a adoção do pregão em sua forma presencial considerando o Decreto Municipal n9 11, de

12 de fevereiro de 2020 com a alteração proposta pelo Decreto Municipal n2 37, de 30 de março de 2021, o

qual estabeleceu no art. 19, §39 que "nas aquisições de bens ou serviços comuns através da modalidade

pregão, que possam ser fornecidos por microempresas, empresas de pequeno porte ou produtores rurais,

estabelecidos na regido, cujo valor de contratação não exceda R$-80.000,00 (oitenta mil reais), por item ou

por lote de licitação, deverá ser dada preferência pela utilização da modalidade pregão, na forma

presencial".

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (a)

Pregoeiro (a), ate 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, podendo

ser enviado para o endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostas prestadas pelo (a)

bela, amado e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
2
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Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e às demais interessadas no Portal
da Transparência do município, junto aos demais documentos relativos ao processo licitatório.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até às 17 horas do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública do
presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaoPubirata.prgov.br, ou
por petição protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt,
localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Ubirat5 — Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08
às 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa,
número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.

7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas contadas
do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.6. As respostas às impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mail ao
impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as
exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de
Ubiratã, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n2 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro
no Art. 87, inciso IV da Lei n2 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

8.2.6. Empresas que não estejam enquadradas no regime de MEI/ME/EPP/COOP.

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

belo, mach e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata. pr. gov.hr
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9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em envelope

lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Sera de

total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como

atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a ‘Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos

deverão ser destinados a Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt,

situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5, Parana, CEP 85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessão pública,

em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preambulo deste Edital, devendo ser

devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 236/2021

ABERTURA DO ENVELOPE: 15H DO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2021

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO

DE VEÍCULOS PESADOS, COM BASE EM TABELA DE SISTEMA DE PREÇOS.

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 236/2021

ABERTURA DO ENVELOPE: 15H DO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2021

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO

DE VEÍCULOS PESADOS, COM BASE EM TABELA DE SISTEMA DE PREÇOS.

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão encaminhar

Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de inexistência de fatos

410 supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III) FORA DOS ENVELOPES, sob pena de

desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário e local

previsto no preâmbulo do presente

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), sera enterrada a fase de recebimento dos'

envelopes.
10.3. Comunicado o termino do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento dos

representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS ENVELOPES,

após o protocolo:

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ribirata.pr. 9oyim-
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11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autêntica;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n2 II), em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para

formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame, com

firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 32, inciso I da Lei n2 13.726/2018;

11.1.3. Cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas

as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de inexistência

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n2 Ill).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente seja sócio,

proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

O. 11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação de

lances.

11.4. Não sera admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

11.5. Cada proponente credenciara apenas um representante, que sera o único admitido a intervir nas fases

do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua

representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no certame,

admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposição de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declarará

encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

Os 12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE N2 01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n2 IV), a qual devera conter os elementos abaixo, sob pena de

desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, c-mail e o CNPJ/MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mil-limos estabelecidos em edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira

corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor

apresentado;
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12.2.5. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

12.2.6. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pelo (a)

Pregoeiro (a);

12.2.7. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica);

12.3. A grafia do percentual de desconto deverá conter apenas duas casas decimais após a virgula.

12.4. Para julgamento e classificação das propostas sera adotado o critério de MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO.

12.5. 0 percentual de desconto deverá ser embasado nos valores das pegas/ acess6rios/ componentes

constantes na respectiva TABELA OU SISTEMA DE PREÇOS. O Município disponibilizará de forma gratuita a

tabela Audatex.

is 12.5.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas:

I. As propostas cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

II. Os itens que não conterem o percentual de desconto a ser ofertado pelo proponente, sobre os

valores descritos nas respectivas Tabelas ou Sistemas de Preços;

Ill. As propostas que apresentarem valor global superior ao valor máximo previsto em edital (Caso o

valor global da proposta esteja dentro do valor máximo e haja algum item ou lote que esteja com valor

superior ao de referência, este será desclassificado);

IV. Não serão aceitos percentuais negativos.

12.6. Deverão ser utilizadas como referência de pregos a Tabela ou Sistema Audatex, tabela das

revendedoras autorizadas ou tabela ou sistema similar.

12.7. Declaração (Modelo Anexo V), no caso de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

que quiser usufruir os benefícios previstos no presente edital e na LC n° 123/06, podendo ser substituída

IIP por cópia autêntica da Certidão expedida pela Junta Comercial, válida para o exercício social vigente.

12.7.1. Dispensa-se a apresentação do previsto no item 12.3 junto à proposta de preços caso já tenha

sido apresentado na fase de credenciamento.

12.8. 0 prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

12.8.1. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de execução e/ou

garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.9. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos da Proposta de

Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o

objeto da presente licitação.

12.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

dos serviços.
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12.11. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da
proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N2 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada ã verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Técnica:

A) Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.
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13.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não sera exigida qualificação financeira para a presente licitação.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal (Modelo Anexo n2 VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e

tributaria emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada a verificação de sua

validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade, independente de certidões

emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver expressa no documento, o mesmo sera

aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou

por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade

abranja todos os estabelecimentos da empresa.

13.6. Certidão (Cies) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (5) para débitos

sera (ão) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO.

13.7. A Licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

14.1. No horário e local indicado sera aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a entrega dos envelopes

e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar lances,

interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as

propostas de pregos, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as

quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste

Edital;
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14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que, após a fase de lances, extrapolem o valor máximo

estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com prego manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.9 8.666/93.

14.5. Considerar-se-5 inexequível a proposta ou lance que, quando não tenha sido possível a aplicação do

principio da comparação objetiva das propostas, não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado

do objeto deste Pregão, após diligenciado pelo (a) Pregoeiro (a).

110 14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 39 do artigo 43

da Lei n.9 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre

outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha

iniciativa privada;

com a Administração ou com a

D) Verificação de notas fiscais de produtos fornecidos pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

•
14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os pregos de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

14.8. 0 Pregoeiro classificará a proposta de maior prego e as demais com valores sucessivos e inferiores em

até dez por cento, relativamente à de maior preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de pregos nas condições definidas no

subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, ate o máximo de três, para que os

representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pregos oferecidos

nas suas propostas.
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14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente
do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos lances.

14.11. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das

proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará

exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último prego apresentado pela

proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem

da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas às propostas, o (a) Pregoeiro

(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente

a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço

e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com o

representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma das

proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

14.16. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o (a) Pregoeiro (a)

poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de melhor prego.

14.17. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a proponente para que seja obtido

melhor preço.

• 14.18. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto ã existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.18.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

14.18.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.18.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

14.18.4 Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.
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14.19. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 14.18.2, 14.18.3

14.18.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

14.20. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.21. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.22. Constatada a existência de sanção impeditiva, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta

de condição de participação.

14.23. No caso de inabilitação, iniciar-se-6 o procedimento para aceitação da proposta subsequente.

14.24. Encerradas as verificações, sera aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada, a

e fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista

e qualificação exigida em edital.

14.25. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal não impede que a licitante seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.26. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.26.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo

ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou

enviado para o e-mail licitacao@ubirata.prgov.br.

14.27. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital, corn a reabertura da sessão pública.

14.28. Sera inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.29. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocara o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os

autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento

convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14.30. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) o declarará vencedor.

14.31. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão na respectiva ata da sessão, estando essas

informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados no Portal da

Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao processo licitatório.
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14.32. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas, poderá

ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas ou documentação com
eliminação das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não sera necessária a apresentação de amostras.

16. DOS RECURSOS

16.1. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadame.nte a intenção

de recorrer contra qualquer etapa do procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas

razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de

recurso, facultando-se às demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual

número de dias, que começarão a correr imediatamente após o termino do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito de

recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

16.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a)

Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo,

devidamente informado, à autoridade competente para decisão.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

41111 17.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado, na análise dos documentos de

habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §12 da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances;

17.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para

apresentação de nova proposta ou documentação.

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta, sendo

a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e encaminhada ao endereço

eletrônico constante na proposta das Licitantes.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro (a), case
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

19. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de
Pregos.

19.2. A adjudicatária terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar a Ata de Registro de Pregos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

• 
19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de

Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e

devolvida pela adjudicatária no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

19.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Pregos poderá ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

19.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de

Registro de Pregos, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma que atenda o edital, sendo a

respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

19.4. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam

advir.

19.5. Para a contratação do objeto do presente registro de pregos, o município se reserva ao direito de

• considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como

instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n° 8.666/93.

19.6. A Ata de Registro de Pregos vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02, será aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

bela, amada e gentil
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D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

20.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de

Pregos ou aceite o instrumento equivalente.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02, será aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos 5 Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Pregos, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para

qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

20.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

W previsto na Lei Federal ng 8.666/93.

20.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 5 Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

20.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta da Ata de Registro de Pregos.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubirat5 poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivadas

de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros

mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo

Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações

realizadas por Cartórios, autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser

atestada por servidor do Município anteriormente ao inicio da sessão ou durante a realização da mesma,

desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 39 inciso

II da Lei n9 13.726/2018.

4. 21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas. Documentos e
Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e validade no ato da sessão,

em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser

registrado em ata.

21.7. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso as

mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir poderes para

assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. É facultado ao (5) Pregoeiro (a), ou 5 autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.9. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonornia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e

incluir-se-6 o do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou cancelarnento-de)
propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito polo (a)
Pregoeiro (a).

•-•""

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecera as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a

documentação das demais licitantes, ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) ã disposição dos licitantes pelo

período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do

• Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos

para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir quaisquer

documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso

ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19. 0 Edital esta disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site

www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados

juntamente com o edital respectivo.

21.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

• ANEXO II — Modelo de Procuração;

ANEXO Ill — Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;

ANEXO IV — Modelo de Proposta

ANEXO V— Modelo de Declaração de ME/EPP

ANEXO VI — Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;

ANEXO VII — Minuta de Contrato.

FABIO DE OLIVE! DALÉCIO

Pre Ito

Parana, 03 de Dezembro de 2021
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N2 236/2021

PROCESSO LICITATóRIO N2 5504/2021

REGISTRO DE PREÇOS

n

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, se destina a AQUISIÇÃO PARCELADA,

POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, COM BASE

EM TABELA DE SISTEMA DE PREÇOS. Conforme Solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos e Secretaria

• de Viação e Serviços Rurais.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A presente licitação tem a finalidade de manter o bom funcionamento da frota da Secretaria de

Serviços Urbanos e Serviços Rurais

2.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços se justifica pela impossibilidade de se estimar a

contratação, evitando contratações em demasia ou insuficientes. É vantajosa, também, a possibilidade de

aquisições parceladas e em momento oportuno, conforme a necessidade da secretaria.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais

máximos:

9,
Lote Itern

1 1

1 2

1 3

1 4

2 1

2 2

2 3

2 4

Lote 01 e 02 — Peças Originais OU der'

Descrição Qtd.

Linha

Un. % MÍNIMO DE

DESCONTO

VALOR

ESTIMADO

MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H gb 10,67% 60.000,00

5FM01112

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ gb 10,67 % 60.000,00

WLB00358

PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR

wLB00944

gb 10,67 % 60.000,00

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k — 1 gb 10,67 % 60.000,00

OJAP06314

PA CARREGADEIRA MICHIGAN 1 gb 10,67 % 60.000,00

PA CARREGADEIRA 930 R 1 gb 10,67 % 60.000,00

PA CARREGADEIRA 930 T 1 gb 10,67 % 60.000,00

MINI CARREGADEIRA CASE SV185 1 gb 10,67 % 40.000,00
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Lote 03 e 04 — Peças Paralelas

3 1 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H 1 gb 15,33 % 25.000,00

5FM01112

3 2 PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR — 1 15,33 % 25.000,00

WLB00944

3 3 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ 1 gb 15,33 % 25.000,00

WLB00358

3 4 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k 1 gb 15,33 % 25.000,00

OJAP06314

4 1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN 1 gb 15,33 % 25.000,00

4 2 PA CARREGADEIRA 930 R I. gb 15,33 % 25.000,00

4 3 PA CARREGADEIRA 930 1 gb 15,33 % 25.000,00

4 4 MINI CARREGADEIRA CASE SV185 1 gb 15,33% 15.000,00

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A aquisição de materiais sera de maneira fracionada, sendo adquiridas apenas as peças que não

constarem nos contratos já firmados, ficando a cargo do fiscal o acompanhamento, balizando-se na

necessidade da secretaria requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este

• o prazo de vigência da futura contratação.

6.1.1. 0 prazo de solicitação das peças sera de até 03 (Três) dias contado da assinatura do contrato.

6.1.2. 0 prazo para entrega será de 10 (Dez) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela divisão de compras do município.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa as penalidades previstas no presente Termo de

Referência.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal

rig 8.666/93.

6.2. Quando exigido, os materiais deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de recusa,

sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos materiais durante o período, sem ônus

adicionais ao município.
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6.3. Todas as peças/acessórios/componentes deverão atender as normas técnicas, que define as
características minimas de seguranças, independente da categoria, marca e modelo que se enquadre corn

garantia minima de três meses.

6.4. As peças/ acessorios/ componentes deverão ser genuínas,/originais ou paralelas de primeira linha com

as mesmas especificações técnicas e características de qualidade das peças de produção

obedecendo as disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas de Regulação

(N BR).

6.5. Entende-se por peças/acessórios/componentes novos, todos os produtos que sejam inteiramente

novos e que não tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou

remanufatura.

6.6. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante

no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.6.1. Os produtos

Município, localizada

Municipal de Ubirat5.

deverão

na Avenida

ser entregue na Divisão de Frotas do

Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, Pago

6.7. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou

servidores do município.

6.7.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa

retirada/substituição do objeto recusado.

6.8. A empresa devera arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão

de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de

notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus corn a 5
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

r 4G

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de

Preços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá através da emissão da nota fiscal contendo o valor dos serviços executados no

período e o valor referente ao custo das peças fornecidas, no prazo de ate trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos. Em caso de irregularidade na emissão

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que

411. devidamente regularizados.

O

9.2. A fatura clever-6 ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0902 2592 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 340.000,00

1002 2596

2609

339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 150.000,00

—1008 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 160.000,00

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos aos Secretários das Secretarias solicitantes.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Sergio Marques de Lima, lotado

(a) na Secretaria da Administração, e na sua ausência, ficará a cargo dos servidores indicados pelos

Secretários titulares das Secretarias solicitantes.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao

município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.
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10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o at

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Cabera ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9 23/2021.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Clausula

Decima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Preços.
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 236/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

A empresa supracitada, através de seu representante legal, o (a) senhor (a)  , CPF

  declara que o (a) Senhor (a)  , portador do CPF n°   e RG n°  , é a

pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos para firmar

declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF

RG n°

Local e data.

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N2 236 /2021

RAZÃO SOCIAL:

CNRJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada, para todos os fins de direito, ter pleno

conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame.

Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam

idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o

Município de Ubirat5, tampouco inidemeo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF rig

RG ng

Local e data.

bela, amada e gentil
Av Nitza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 Fone (44) 3543-8000
www.obirata.pr.gov.br
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 236 /2021

RAZÃO SOCIAL:

CNN:

EN DEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do
objeto do Pregão em epígrafe.

O valor global para a execução do objeto acima é de RS-(valor por extenso).

O prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite estabelecida
para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinara o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome,

CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo,

sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e

Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

Lote Item

1

1 2

3

1 4

2 1

2 2

2 3

2 4

3 1

Lote 01 e 02 - Peças Originais ou de 1" Linha

Descrição

MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ

PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k

PA CARREGADEIRA MICHIGAN

PA CARREGADEIRA 930 R

•iPA CARREGADEIRA 930 T

1-
1
MINI CARREGADEIRA CASE SV185

Qtd. Un. % MÍNIMO DE

DESCONTO E!

5FM01112 1 gb 10,67 % E

- WLB00358 1 gb 10,67 % E

- WLB00944 1 gb 10,67 % E

0JAP06314 1 gb 10,67 % E

1 gb 10,67% E

1 gb 10,67% E

1 gb 10,67 % E

1 gb 10,67% 4

Lote 03 e 04 - Peças Paralelas

VALOR

TIMADO

0.000,00

0.000,00

0.000,00

0.000,00

0.000,00

0.000,00

0.000,00

0.000,00

MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H-5FM01112 1 gb 15,33 % 25.000,00

bela, amada e gentil

Av Nitza de Oliveira Pipino • 1852
CEP 35 440-000 I Fone (44) 3543-8000

bi rat a. pr. go v.1) r
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3 2 IPA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR — WLB00944 1 gb 15,33 %

3 3 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ — WLB00358 1 gb 15,33 %

3 4 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k — 0JAP06314 1 gb 15,33 %

4 1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN 1 gb 15,33 %

4 2 0+ CARREGADEIRA 930 R 1 gb 15,33 %

4 3 PA CARREGADEIRA 930 T 1 gb 15,33 %

4 4 MINI CARREGADEIRA CASE SV185 1 gb 15,33%

Nome e Assinatura do representante legal
CPF

RG ng

25.00 ,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

15.000,00

Local e data.

bela, ornado e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
25



f:J3'352

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTET--)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

UBIRATA Mkt

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N2 236 /2021

A empresa supracitada, por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário, o (a) Senhor

(a)   e de seu (sua) contador (a), o (a) Senhor (a)  

DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabíveis, que na presente data, é

considerada:

[ MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n° 123/06;
W [ ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n° 123/06.

DECLARA ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes no art. 3, §4° da Lei Complementar

123/06.

Representante Legal/Sócio/Proprietário

Nome e Assinatura

Contador (a)

Nome e n° do CRC

Local e Data.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
26
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERIL

PREGÃO PRESENCIAL N° 236 /2021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente constituído da

empresa supracitada, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, no mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

• (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 79, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF

RG n9

Local e data.

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

C 0 5 4,9

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10,
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado
do Parana, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa
  inscrita no CNPJ ng  , situada na  , Cidade   Estado

  CEP  , telefone n°   e e-mail  , doravante designada como
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Pregos que se regerá pelas condições estabelecidas
no Processo Licitatório ng 5504/2021, Pregão Presencial n° 236/2021 e de acordo com as cláusulas a
seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE
is PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, COM BASE EM TABELA DE SISTEMA DE PREÇOS.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Pregos se dará na seguinte especificação, quantidade
maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESC 1 Vt o QTD UN V. UNIT V. TOTA ,

i

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-().

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

41) execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal ng 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino • 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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6.1. A aquisição de materiais sera de maneira fracionada, sendo adquiridas apenas as peças que não
constarem nos contratos já firmados, ficando a cargo do fiscal o acompanhamento, balizando-se na
necessidade da secretaria requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este
o prazo de vigência da futura contratação.

6.1.1. 0 prazo de solicitação das pegas sera de até 03 (Três) dias contado da assinatura do contrato.

6.1.2. 0 prazo para entrega sera de 10 (Dez) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela divisão de compras do município.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se à fornecedora as penalidades previstas no presente Ata de
Registro de Prego.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal
ng 8.666/93.

6.2. Quando exigido, os materiais deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de recusa,
sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos materiais durante o período, sem Onus
adicionais ao município.

6.3. Todas as peças/ acessorios/ componentes deverão atender as normas técnicas, que define as
características mínimas de seguranças, independente da categoria, marca e modelo que se enquadre com
garantia minima de três meses.

6.4. As peças/ acessorios/ componentes deverão ser genuínas/originais ou paralelas de primeira linha com
as mesmas especificações técnicas e características de qualidade das pegas de produção original,

obedecendo as disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas de Regulação
(N BR).

6.5. Entende-se por peças/acessórios/componentes novos, todos os produtos que sejam inteiramente

novos e que não tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou

• remanufatura.

6.6. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante

no presente Ata de Registro de Preço, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.6.1. Os produtos deverão ser entregue na

Município, localizada na Avenida Nilza de Oliveira

Municipal de Ubirat5.

Divisão de Frotas do

Pipino, ng 1852, Pago

6.7. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da fornecedora, podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

6.7.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a fornecedora

retirada/substituição do objeto recusado.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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6.8. A fornecedora devera arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade corn as

exigências apresentadas no presente Ata de Registro de Prego.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de

notificação, encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem
de Compras.

• 7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus corn a

substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Ata de Registro de Prego.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

• 8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro

de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 35440-000 I Fone (44) 3543-8000
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8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro

Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o

objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Preços;

• 8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade corn as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.501/1997, multa e

cancelamento da Ata de Registro de Preços;

bela, ornada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de ate 05
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá através da emissão da nota fiscal contendo o valor dos serviços executados no
período e o valor referente ao custo das peças fornecidas, no prazo de até trinta dias contados do
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado cm nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
41) orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0902 2592 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 340.000,00

1002 2596

2609

339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 150.000,00

1008 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 160.000,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

ipI = (TX / 100) / 365
EM -,-- IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrôncia de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego

praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos preços.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 35440-000 I Fone (44) 3543-8000
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11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumid

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes

do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação

relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de prey), compatível com o vigente no mercado, para a garantia do

equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será

41111 liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob

pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades

administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior,

o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços aos Secretários das Secretarias solicitantes.

40 12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Sergio Marques de Lima, lotado
(a) na Secretaria da Administração, e na sua ausência, ficara a cargo dos servidores indicados pelos

Secretários titulares das Secretarias solicitantes.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria rig 23/2021.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ornado e gentil
Av. Ntlza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratário, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (Dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

41) 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua

inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubiratà pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da

Ata de Registro de Preços;

bela, =ado e gentil

Av Naze de Oliveira Pipino • 1852
CEP 35440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de pregos poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando

o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles

praticados no mercado;

bela, =ado e gentil

Av NlIza de Olneeira Pipino - 1852
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14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei ng 8.666, de 1993, ou no art.

72 da Lei ng 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração,

os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Pregos fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

10 devido processo legal, sem prejuízo da defesa previa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante, independentemente de

suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Pregos rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng 8.666/93,

Lei Federal ng 10.520/02, Lei ng 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

11/ 17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal ng 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Atii

de Registro de Pregos.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

XXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDOR

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.tibi rate. pr.gov.hr

36



AVISO DE LICITAÇÃO E PUBLICAÇÕES
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITAT(51210 N2 5504/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 236/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP

O Município de Ubirat5 torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial, do tipo

Menor Prego Por Item, visando AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, COM BASE EM TABELA DE SISTEMA DE

PREÇOS.

Recebimento e abertura das propostas: 16 de Dezembro de 2021, as 15h0Omin.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Pago Municipal Prefeito Alberoni

• Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos

Licitatórios.

Ubirat5, Parana, 03 de Dezembro de 2021.

•



De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR

SEXTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2021 EDIÇÃO SEMANAL N2 1.479- ANO: XVI Página 4 de 5
www.ubirata.pr.gov.br

Data da realizaç5o: 22 de dezembro de 2021, as 08h3Omin. S. VALOR: R$-137.427,60 (cento e trinta e sete mil quatrocentos e vinte e sete

local oe Abertura • Sala de Licitações, localizada no 19 andar do Paço Municipal reais e sessenta centavos).

Prefeito Alberoni Bittencourt. 6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/12/2021X.

O edital e seus anexos poder5o ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na /. DATA DA 110MOLOGAÇÃO: 07/12/2021.

aba Processos Licitatbrios, Paço Municipal Prefeito Alberoni ITittencourt, 02 de dezembro de 2021.

UbiratA, Parana, 02 de dezembro de 2021. FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

PROCESSO LICITATORIO Ng 5503/2021

PREGÃO PRESENCIAL Ng 235/2021

LICITAÇÃO EXCI USIVA PARA ME I/ME/E PP/COOP

O Municipio de Ubirat5 torna publico aos interessados a realizaç3o do Preg5o

Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, visando A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE GRAFITTI, PARA ATENDER OS ALUNOS

DO CEN EITO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS.

Recebimento e abertura das propostas: 16 de Dezembro de 2021, ás 14h0Omin.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e Sells anexos poder5o ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos licitatórios.

Ubirat5, Parana, 03 de Dezembro de 7021.

AVISO DE LICITAÇÃO

411
 CESSO LICITATORIO N2 5504/2021
,ÃO PRESENCIAL Ng 236/2021

ICI TAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP

0 Municipio de Ubirat5 torna público aos interessados ri realizaç5o do Preg5o

Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, visando AQUISIÇÃO PARCELADA, POR

MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PESADOS, COM BASE EM TABELA DE SISTEMA DE PREÇOS.

Recebimento e abertura das propostas: 16 de Dezembro de 2021, as 15h0Omin.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Pap Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital c seus anexos poder5o ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitatórios.

Ubirat5, Parana, 03 de Dezembro de 2021.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 47/2021

1. PROCLSSO LICIIATORIO Ng: 5501/2021.

2. OBJETO: Contrataç5o de serviços funerários, englobando a preparaçzio do

corpo, translado dentro e fora dos limites do município, fornecimento de urna EXTRATO DO CONTRATO N2 XX/2021

funerária e assistência funeral em geral.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitaç5o com fundamento no art. 25,

caput da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. I ORNECTDOR: MARIA CÊLIA PEREIRA - FUNERÁRIA, inscrita no CNPJ ng

76.080.407/0001-38, com sede na Rua Florian° Peixoto, n2 898, Município de

Ubirat5, Estado do Parana.

S. VAI.OR: R$ 116.475,00 (cento e dezesseis mil quatrocentos e setenta e cinco

reais).

TA DA 

 RATIFICAÇÃO:Municipal 

02/12/2021.

Prefeito Alberoni Bittencourt, 02 de dezembro de 2021.

Maio DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

EXTRATO DO CONTRATO N2 203/2021

CON TRATANTE: Município de Ubirat5, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): EXPRESSO MARINGA LIDA, inscrita no CNPJ sob o n9

79.111.779/0001-72.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5432/2021.

OBJETO: Concess5o de uso de espaços comerciais do Terminal Rodoviário

Vereador Miguel Ferreira De Barros Filho.

VALOR: R$-15.782,16 (quinze mil setecentos e oitenta e dois reais e dezesseis

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 10/13/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 210/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ rig 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): EASY TECH INFORMATICA E SERVIÇOS LIDA ME, inscrita no

CNPJ sob o ng 05.462.543/0001-44.

PROCESSO LICITATORIO Ng: 5416/2021.

OBJETO: Aquisiç5o de chromebooks e acessórios de informática para uso da rede

municipal de ensino.

VALOR: R$-1.299,96 (mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e seis

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 12/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O Prefeito de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe s5o conferidas pela

legislado em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitaç5o nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:

1. 11ROCESSO LICIIMOITIO Ng: 5468/2021.

2, MODALIDADE PREGÂ0 Ng: 213/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contrataç5o de empresa especializada para prestaç5o

de serviços de conectividade 5 rede mundial internet através de link com

conex5o em fibra óptica.
4. FORNLCEDOR (A): DIGAWEB TELECOM IT DA, inscrita no CNPJ sob o n9

32.176.630/0001 01, situada na Rua Brasilia, 793, na cidade de Ubirat5, Estado

Parana.

ICP
Brasil

EXTRATO DO CONTRATO Ng 220/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UOIRATA — CNPJ 76.950.096/0003-10

CON TRATADO (A): MONDEO CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ ng

19.127.048/0001-93,

PROCESSO LICITATORIO N2 5448/2021.

OBJETO: REFORMA DO PREDIO ADMINISTRATIVO CAMM

VALOR: RS 678.297.29

DMA DA ASSINATURA: 07/17/2071

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ ri' 26.550.096/0001-10.

CONTRATADO (A): MARIA CELIA PEREIRA - FUNERÁRIA, inscrita no CNN ri'

76.080.407/0001-38.

PROCESSO LICITATORIO Ng: 5501/2021.

OBJETO: Contrataçilo de serviços funerários, englobando a preparaç5o do corpo,

translado dentro e fora dos limites do municipio, fornecimento de urna funerária

e assistência funeral em geral.

VALOR: 12$ 116.475,00 (cento e dezesseis mil quatrocentos e setenta e cinco

reais).

DATA DA ASSINATURA: 02/12/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 310/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ 112 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): LUCIANE ULIANO TERTO, inscrita no CNPJ ng 06.092.588/0001-

37.

PROCESSO LICITATORIO N2: 5441/2021.

OBJETO: Aquisiç5o de materiais de higiene e limpeza.

VALOR: R5-2.171,65 (dois mil cento setenta um real e sessenta cinco centavos).

DATA DA ASSINATURA: 24/11/2021.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado PadrAo ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.011.01 da ICE-Brasil

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 313/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubiratti, CNN n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): I.. S. MENDES - MECÂNICA, inscrita no CNPJ ng

09.502.846/0001-02.

PROCESSO LICITATORIO Ng: 5444/2071.

0131E1.0: Contrataç5o de empresa para prestar serviços mec5nicos ao Municipio.

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de UbiratS. A Prefeitura I

Municipal UbiratS - PR concede garantia da autenticidade deste documento, 1

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link Jornal Oficial I

Online. 
10
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TCE PR

Detalhes processo licitatOrio

Entidade Executora MuNICIPIO DE UBIRA

Any* 2021

N° licitação/dispensalinexigibilidade• 236

Modalidade' prQeáLl

NUmerc erttal/proces.;0' 5501

Institiiçiio Fician(eii

Contrato de Empréstimo

Mural de Licitações Municipais

Informações Gerais- -

Recursos provenientes de organismos internacionaisimultilaterais de crédito

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE PEÇAS PARA

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, COM BASE EM TABELA DE SISTEMA DE

PREÇOS

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária' 0900226782001920333390303999

Preço maxime/Referência de preço - 650.000,00

R$ •

Data do Lançamento do Edital 03/12/2021

Data da Abertura dos Propostas 16/12/2021

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Reoistro

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Ha cota de participação para EPP/N1E? Não

Trata-se de obra ram exigência de subcontratac,So de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

08/12/2021

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Etrttr ]1 1

CPF: 6646640912 i_ogout.)

https://servicosice.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/arni/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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FASE EXTERNA

7

Pay) Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



NOME DA EMPRESA:

MODALIDADE:  VII

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE

ENVELOPES DE LICITAÇÃO 1\12 002961

NOME DA EMPRESA: 

MODALIDADE:  

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA: / / 

HORÁRIO'  min
PROTOCOLISTA

Municipio de Ubirata - PR

An. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

www.ubirata.pr.gov.br
I ' -

CEP 85,440-000

Fone (44) 3543-8000 

- SIRS

Grail. Oeste (44)3543-3100 03/2020

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE

ENVELOPES DE LicrrAçÃo •Ng 002960

Adi6
tk/rveAuit 0.63 /00/

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA. 11 

HoRAR10:46  :44  min PROTOCOLISTA
Municlplo de UbiratA - PR

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

Gr50. Oeste 04)3543-3130 0302020



I

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE

ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 002959

NOME DA EMPRESA.  (kf) UJO /rC/O/S 301* L 

-11
MODALIDADE.  

(2).3_10..-)d. 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA

Í- PROTOCOLISTA
Municipio de Ubirata - PR

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

Grafi. Oasts 144) 3543-3100 03/2020



YDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECÂNICOS NIDR U COS

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

RAZÃO SOCIAL: HYDRAU FORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS
CNPJ: 27.014.3210-0001-00
ENDEREÇO: REGENTE FEIJO, 107 — CIDADE DE CASCAVEL-PR
TEL: (45) 3224-7634
E-MAIL: mcmaquinas_pesadas@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N2 236 /2021

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada, para todos os fins
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas
a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da
proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o
Município de Ubirat5, tampouco inideineo em qualquer esfera da Administração
Pública.

Cascavel, 16 de dezembro de 2021.

soN JOSE JUSTINO DE SOUSA
CPF n° 050.863.859-38
RG n° 9.194.902-4

F2-7.014.321/0001-661
HYDRAU FORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI - ME

RUA REGENTE FELJG, 107
PARQUE SAO PAULO - CEP 85803 030

LSCAVEL PARAA
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HYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECÂNICOS E HIDRÁULICOS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE

ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE.

PREGÃO PRESENCIAL Ng 236/2021

RAZÃO SOCIAL: HYDRAU FORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS
CNPJ: 27.014.321-0001-00

ENDEREÇO: REGENTE FEIJO, N 107— CIDADE CASCAVEL - PARANA
TEL: (45) 3224-7634

E-MAIL: mcmaquinas pesadas@hotmail.com 

A empresa supracitada, por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário, o (a) Senhor
(a) EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA seu (sua) contador (a), o (a) Senhor (a) Luiz Seimiro Horn,

DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabíveis, que na presente data, é
considerada:

[ X ] MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar ng 123/06;

[_] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n2 123/06.

DECLARA ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes no art. 3, §42 da Lei Complementar
123/06.

F2-7.014.321/0001; - Edson Jose Justino de Sousa
CPF n° 050.863.859-38

RG n° 9.194.902-41IYNAUFORCE PE.CAS E
SERVIÇOS MECÂNICOS EIRE! - ME

RUA REGENTE FEIJÓ, 107
PARQUE SAO PAULO - CEP 85803-630

laSCAVEL
Contador

iz Selmiro
RC ng: PRO23 707

Cascavel, 10 de dezembro de 2021.

1



JUCEPAR

Governo do Estado do Parana
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Parana

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sac> vi entes na data da sua excedi

PARANÁ 

. .
Nome Empresarial: MYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresarial

Protocolo: PRC21 09030155

NIRE (Sede)
41600531060

CNPJ

27.014.321/0001-00
Arquivamento do Ato
Constitutivo
02/02,2017

Inicio de Atividade
06/02/2017

Endereço Completo
Rua Regente Feij6, NJ° 107, Parque São Paulo - Cascavel/PR - CEP 85803-630

Objeto
Comércio varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores, tratores, máquinas e equipamentos, Comércio de Oleos lubrificantes e filtros, e
prestação de serviços de reparação e manutenção de veiculos automotores, tratores, máquinas, ferramentas, equipamentos, pegas metálicas, Serviços de Retifica de
Motores e Bomba Injetora. serviços Hidráulicos e elétricos, chapeação e Pintura de veículos, maquinas e equipamentos e serviços metalúrgicos.

Capital
R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais)
Capital Integralizado
R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais)

Porte /
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular

Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato
EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA 050.863.859-38 S 31/01;2017 Indeterminado

Dados do Administrador
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato
EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA 050.863.859-38 31104/2017 Indeterminado

Ultimo Arquivamento 
.

Data Número - 
• 

-. . Ato:eventos.....-
28/05/2019 20192851780 

04:,-, 
;..iii 002 (051 -CONSOLIDAÇÃO DE

eilvi vitygoiEsTATuTo
alt..

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

•
1111111 11111

Esta certidão foi
Se impressa, verificar su id

e em 05/11(20
/www.empre

SEBASTIÃO MOTA
Secretárlo Geral

1 (horário de Brasilia).
1.pr46v..br, com o código NBP2NPVZ.

1 de 1



HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIRELI
EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente
e domiciliado na cidade e município de Cascavel, Estado do Parana, a Rua
Café Filho n° 1540, bairro Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em
23/10/1986, natural de Cascavel-Pr, portador do RG n° 9.194.902-4 expedida
pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n° 050.863.859-38, promove a
constituição da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
— EIRELI conforme as clausulas a seguir, observando, nas omissões, as regras
previstas para a sociedade limitada:
CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de:
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede
e foro na cidade e município de Cascavel, Estado do Parana, à Rua Medicina
n° 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-260.
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa é de R$ 94.000,00
(noventa e quatro mil reais), dividido em 94.000 (noventa e quatro mil) quotas
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste ato em
moeda corrente do Pais, pelo empresário:
EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA 94.000 QUOTAS R$ 94.000,00
CLAUSULA TERCEIRA: a responsabilidade da titular é restrita ao valor de
suas quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social.
CLAUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é o ramo de Comércio
varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores,
tratores, máquinas e equipamentos, prestação de serviços de reparaçáo e
manutenção de veículos automotores, tratores, máquinas, ferramentas,
equipamentos e peças metálicas.
CLAUSULA QUINTA: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 06/02/2017 e é garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.
CLAUSULA SEXTA: a empresa sera administrada pelo titular EDSON JOSE
JUSTIN() DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a
responsabilidade do titular, limitada ao capital integralizado e a empresa sera
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das
Sociedades Anônimas.
CLAUSULA SETIMA: 0 término de cada exercício social sera encerrado em
31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal.
CLAUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma pessoa jurídica
dessa modalidade.

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/02/2017 11:42 SOB N" 41600531060.
PROTOCOLO: 170456129 DE 01/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO:

1111.1&11. 

11700416193. MIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

JUNTA COMERCIAL
 1040PAPUI4A

A validade des e documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação
Informando seus respectivos cOdigos

Lihertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 02/02/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

de sua autenticidade nos respectivos po
de verificação
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HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA — EIRELI
Fl 02

CLAUSULA NONA: a EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial em
outra dependência mediante deliberação assinada pelo titular.
CLAUSULA DECIMA: 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da
EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a EIRELI se resolva em relação a seu titular.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 0 titular declara, sob as penas da lei, que
não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob
os efeitos de condenação, que a proiba de exercer a administração desta
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade.
(Art. 1.011, inciso 1°, CC/2002)
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios oriundos do presente ato.

0 titular assina o presente instrumento somente em uma via.
Cascavel (Pr), 31 de janeiro de 2.017

A validade dest do

JUNTA. COMERCIAL
DO PARANA 

EDSON JOSE JUSTI 0 DE SOUSA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/02/2017 11:42 SOB N" 41600531060.
PROTOCOLO: 170456129 DE 01/02/2017. CÓDIGO DE VERTE/CACAO:
11700416193. NIRE: 41600531060.
RYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 02/02/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

rito, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos
Informando seus respectivos codigos de verificação
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Selo i19hc.9111Yd.106-Itah-
laiSS
Cansulte o Sela Digital em
htte://funareen.cos.br ---
RECONNEPO e dou fé a firia
de EDSON JOSE JUSTIND DE
SOUSA; sela form VERDADEI-
RA. Cascavel-PR, 0
- 13:16:264

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/02/2017 11:42 SOB N° 41600531060.
PROTOCOLO: 170456129 DE 01/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700416193, NIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respecirbs,.,Eojis.

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 02/02/2017
unow.empresafacil.pr.gov.br

nto 
Informando seus respectivos códigos de verificação
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento de Alteração de Ato Constitutivo de EIRELI, EDSON JOSE
JUSTINO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na
cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, á Rua Café Filho n2 1540, bairro
Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de Cascavel-Pr,
portador do RG n9 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n2
050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E
SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município de
Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Medicina n2 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-
260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob
NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no
CNPJ 27.014.321/0001-00, ora altera o seu ato Constitutivo, consoante a faculdade
prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02 e em
conformidade com a Lei 12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA Fica alterado o Objeto social da empresa para o Ramo de
Comércio varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores, tratores, maquinas e equipamentos, Comércio de Óleos
lubrificantes e filtros, e prestação de serviços de reparação e manutenção de
veículos automotores, tratores, máquinas, ferramentas, equipamentos, peças
metálicas, Serviços de Retifica de Motores e Bomba Injetora, serviços Hidráulicos
e elétricos, chapeação e Pintura de veículos, maquinas e equipamentos e
serviços metalúrgicos.

CLAUSULA SEGUNDA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo
da referida EIRELI, com o teor seguinte:

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI
CONSOLIDAÇÃO CNPJ — 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIRELI, EDSON JOSE
JUSTINO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na
cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Café Filho n2 1540, bairro

A validade deste docume o

•

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/03/2019 10:31 SOB N° 20191540960.
PROTOCOLO: 191540960 DE 25/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901346130, NIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 26/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

1

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de Cascavel-Pr,
portador do RG n9 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n9
050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E
SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município de
Cascavel, Estado do Paraná, a Rua Medicina n9 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-
260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob
NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no
CNPJ 27.014.321/0001-00, neste, consoante a faculdade prevista no parágrafo

411/ 
único, do artigo 1033 e 980A da Lei n2 10406/02 e em conformidade com a Lei
12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente girará sob a denominação de HYDRAUFORCE
PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município
de Cascavel, Estado do Parana, à Rua Medicina n9 142, Bairro Universitário, CEP
85.819-260, Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA — O objeto social da empresa é o de Ramo de Comércio
varejista de peças e acessórios novos e usados para veiculas automotores, tratores,
máquinas e equipamentos, Comércio de Óleos lubrificantes e filtros, e prestação de
serviços de reparação e manutenção de veículos automotores, tratores, máquinas,
ferramentas, equipamentos, peças metálicas, Serviços de Retifica de Motores e
Bomba Injetora, serviços Hidráulicos e elétricos, chapeação e Pintura de veículos,
maquinas, e equipamentos e serviços metalúrgicos.

CLAUSULA TERCEIRA — 0 prazo de dura0o é por tempo indeterminado, iniciou suas
atividades em 06/02/2017, e é garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA — 0 capital social é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais),
o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/03/2019 10:31 SOB N 20191540960.
PROTOCOLO: 191540960 DE 25/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901346130. NIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 26/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste do . , o, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaqa.o
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

CLAUSULA QUINTA — A empresa sera administrada pelo seu titular EDSON JOSE
JUSTINO DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa
e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular
limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA SEXTA — O término de cada exercício social sera encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal.

CLAUSULA SÉTIMA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica
dessa modalidade.

CLAUSULA OITAVA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado
da empresa que sera regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA NONA — 0 titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que
o profba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art
1.011, § 1°, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA — Fica eleito o foro da Cidade de Cascavel, Estado do Parana,
para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

O instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIRELI, será assinado somente em
uma via.

muYim.

JUNTA COOAERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/03/2019 10:31 SOB N 20191540960.
PROTOCOLO: 191540960 DE 25/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901346130. NIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 26/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

3

A validade deste documento e impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CN PJ 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

imaVAmin

JUNTA COMERCIAL
DO

A validade deste doc

Cascavel, 19 de Março de 2019

EDSON JOSE JUSTIN4DE SOUSA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/03/2019 10:31 SOB N 201915
PROTOCOLO: 191540960 DE 25/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICA
11901346130. NIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 26/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br
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CURITIBA, 26/03/2019
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se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento de Alteração de Ato Constitutivo de EIRELI, EDSON JOSE

JUSTIN° DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na

cidade e rnunicfplo de Cascavel, Estado do Parana, à Rua Café Filho n° 1540, bairro

Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de Cascavel-Pr,

portador do RG n° 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n°

050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá st18 sede e foro na cidade e município de

Cascavel, Estado do Parana, à Rua Meditina n° 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-

260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob

NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no

CNPJ 27.014.321/0001-00, ora altera o seu ato Constitutivo, consoante a faculdade

prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n2 10406/02 e em

conformidade com a Lei 12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o endereço da empresa para a Rua Regente

Feijó n2 107, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-630, CASCAVEL-PR.

CLAUSULA SEGUNDA Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo

da referida EIRELI, corn o teor seguinte:

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CONSOLIDAÇÃO CNI31 — 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2019 10132 SOB tt* 29192851780.
PROTOCOLO: 192851780 DE 24/05/2019. C6DIGO DE vERIFICAÇAO:
11902388642. EIRE: 41600531060.
EYDRAUFORCE PECAS R SERVIÇOS MECANICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-UERAL

CURITIBA, 28/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.br
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A validado dente documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de SUA autenticidade nos respec vos port is.
Informando seus respectivos códigos de verificagAo



030082

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIRELI, EDSON
JOSE JUSTIN() DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
na cidade e município de Cascavel, Estado do Parana, à Rua Cafe Filho n2 1540,
bairro Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de
Cascavel-Pr, portador do RG n2 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em
22/07/2005 e CPF n2 050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na
Rua Regente Feijó n2 107, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-630. CASCAVEL-
PR, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob
NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no
CNPJ 27.014.321/0001-00, neste, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único, do artigo 1033 e 980A da Lei n2 10406/02 e em conformidade com a Lei
12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente girará sob a denominação de HYDRAUFORCE
PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na Rua Regente Feijó
n2 107, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-630. CASCAVEL-PR, Podendo, a
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do
território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA — 0 objeto social da empresa é o de Ramo de Comércio
varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores, tratores,
máquinas e equipamentos, Comércio de Óleos lubrificantes e filtros, e prestação de

A validade des

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2019 10t32 SOB N° 20192851780.
PROTOCOLO : 192851780 DE 24/05/2019. 050/00 DE YERIFICACAO:
11902388642. HIRE: 41606531060.
HYDRAupoRm IngAs E saRvIgos MECANICOE EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSRL BISCAIA
SECRBTAR/O-ONRAL

CURITIBA, 28/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos resps
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Informando sells respectivos códigos de verificacao
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

serviços de reparação e manutenção de veiculas automotores, tratores, máquinas,

ferramentas, equipamentos, peças metálicas, Serviços de Retifica de Motores e

Bomba Injetora, serviços Hidráulicos e elétricos, chapeagdo e Pintura de veículos,

maquinas, e equipamentos e serviços metalúrgicos.

CLAUSULA TERCEIRA — 0 prazo de duração é por tempo indeterminado, iniciou suas

atividades em 06/02/2017, e é garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do

impedimenta por força maior ou impedimenta temporário ou permanente do

titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA— 0 capital social é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais),

o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLAUSULA QUINTA — A empresa sera administrada pelo seu titular EDSON JOSE

JUSTINO DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa

e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular

limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA SEXTA — O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal.

[.
V.AMMI

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/05/2019 1032 SOB N° 20192851780.
PROTOCOLO! 192851760 DE 24/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAQAO:
11902388642. MIRE: 41600531060.
RYDRAUPORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 28/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade desta docume to, se impresso, fica sujeito A comprovaqlo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando stun respectivos códigos de verificagao
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

CLAUSULA SÉTIMA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica
dessa modalidade.

CLAUSULADITAVA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado
da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULANONA O titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que
o profba de exercera administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou 4
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos públicos ou crime

failmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art
1.011, § 12, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA — Fica eleito o foro da Cidade de Cascavel, Estado do Parana,

para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI,

 V 
JUNTA COMERC PAL
DO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2019 1032 SOB N° 20192851780.
PROTOCOLO: 192851780 DE 24/05/2019. 05DIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902388642. MIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 28/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validado deste doc o, se impresso, fica sujeito A comprovacgo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando Deus respectivos códigos de verificag5o
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ - 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

O instrumento do Ato Constitutivo de alterag50 de EIRELI, sera assinado somente em
uma via.

12P Oficio de Reaistro Civil
----. ---1
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.11.00A COMERCIAL

DO PARANA

Cascavel, 15 de Maio de 2019

EDSON JOSE JUSTIN D SOUSA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/05/2019 1032 SOB N° 20192851780.
PROTOCOLO: 192851780 DE 24/05/2019. CODIGO DR VERIFICAÇÃO:
11902388642. HIRE: 41600531060.
EYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIREL/

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 28/05/2019
www.empresafacil,pr.gov.br

A validade deste documentO4 as impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respect
Informando seus respectivos c6digos de verificaçAo
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OVEL MECANICA E REPARAÇÃO LTDA CNPJ: 43.172.395/000142

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

RAZÃO SOCIAL: OVEL MECANICA E REPARAÇÃO LIDA
CNPJ: 43.172.395/0001-12
ENDEREÇO: AGRONOMIA, 540 — CASCAVEL - PARANÁ

S TEL: (45) 99931-6865
E-MAIL: ovelmecanica@gmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N2 236 /2021

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada, para todos os fins de direito, ter pleno
conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame.
Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a
idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não esta suspenso de licitar e contratar com o
Município de Ubirat5, tampouco inickineo em qualquer esfera da Administração Pública.

, •
ÓL

Cascavel, 16 de dezembro de 2021.

GILDOMAR AZAMBUJA DE LEMOS
CPF n° 013.757.940-35

RG n° 80.999.838-95

E43.172.395/0001-12
OVEL Mecânica e 

Reparações Ltda.

Rua Agrônomia, 540 - 
Universitano

CEP 85819-240 
CASCAVEL PR!
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OVEL MECANICA E REPARAÇÃO LTDA CNPJ: 43.172.395/0001-12

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

PREGÃO PRESENCIAL N2 236/2021

RAZÃO SOCIAL: OVEL MECANICA E REPARAÇÃO LTDA
CNPJ: 43.172.395/0001-12

ENDEREÇO: AGRONOMIA, 540— CASCAVEL - PARANÁ
MP TEL: (45) 99931-6865

E-MAIL: ovelmecanica@gmail.com

A empresa supracitada, por intermédio de seu Representante Legal/Sócio/Proprietário, o Senhor
(a) GILDOMAR AZAMBUJA DE LEMOS, e sua contadora, a Senhora JUSSARA GUZZI, inscrita no CPF

n2 022.846.199-78, CRC/PR n2 059797/o-1, DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções
administrativas cabíveis, que na presente data, é considerada:

[X] MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n2 123/06;

J EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n2 123/06.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §42 da Lei Complementar
123/06.

43.172.395/0001-12
OVEL Mecânica e Reparações Ltda

Rua Agreinomia, 540 - Universitário
CEP 85819-240 CASCAVEL PR '

GI AR AZAMBUJA DE LEMOS

CPF n2 013.757.940-35

RG n2 80.999.838-95

PIMCIAQ, 
JUSSARA GUZZI

CP n2 022.864.199-78 /

CRC/PR n2 059797/o-1

Cascavel, 13 de dezembro de 2021.
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JUCEPAR

Governo do Estado do Parana
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Parana

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as intormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

PARANÁ

Nome Empresarial: OVEL MECANICA E REPARACOES LTDA

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria 1 imitada

Protocolo: PRC21095251 14

NIRE (Sede)
41210208337

CNPJ
43.172.395/0001-12

Data de Ato Constitutivo
18/08/2021

Inicio de Atividade
18/08/2021

Endereço Completo
L Rua AGRONOMIA. NI 540, UNIVERSITARIO - Cascavel/PR - CEP 85819-240

1
Objeto Social
PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS
E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E CAMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR, SERVICOS DE
INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO
DE MOTORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES PRESTACAO DE SERVICO DE PINTURA, LANTERNAGEM, FUNILARIA, LAVAGEM,
LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS PESADOS. SERVICO DE REBOQUE DE VEICULOS

Capital Social
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 80.000.00 (oitenta mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
GILDOMAR AZAMBUJA DE 013.757.940-35 R$ 80.000.00 Sócio S Indeterminado
LEMOS

Dados do Administrador
Nome CPF Término do mandato
GILDOMAR AZAMBUJA DE LEMOS 013 i`i7 1140-35 Indeterminado

'
Ultimo Arquivamento
Data Número to/eventos
1 8%08/2021 2021428005 090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

II
Esta cart dão foi emitia autmnaticamente em 10/12/2021, as 10:04:23 (horário de Brasilia).

Se impressa, verificar sua a de no https://wvivd.ernpresataciLpr.gov.br, com o código 03U1T5VC.

II
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL '

OVEL MECANICA E REPARACOES LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

GILDOMAR AZAMBUJA DE LEMOS, BRASILEIRO , SOLTEIRO, COMERCIANTE, nascido em 06/09/1986, n° do
CPF 013.757.940-35, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA DOUTOR MIGUEL ULIANO
CARGNIN, n°257, MORUMBI, CEP: 85817-842;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: OVEL MECANICA E REPARACOES LIDA, e usará a expressão
OVEL MECANICA E REPARACOES como nome fantasia.

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço. RUA AGRONOMIA, n° 540, UNIVERSITARIO, Cascavel - PR,
CEP: 85819240.

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercicio das seguintes atividades económica:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS
E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS E
USADOS PARA VEÍCULO AUTOMOTOR, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
ACESSORIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA, LANTERNAGEM, FUNILARIA,
LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS PESADOS, SERVIÇO DE REBOQUE DE VEÍCULOS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A
VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE
PNEUS E CAMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR, SERVICOS DE INSTALACAO,
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES RECONDICIONAMENTO E
RECUPERACAO DE MOTORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES PRESTACAO DE SERVICO DE PINTURA,
LANTERNAGEM, FUNILARIA, LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS PESADOS, SERVICO
DE REBOQUE DE VEICULOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N° 2950-6/00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
CNAE N° 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
CNAE N° 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
CNAE N° 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
CNAE N° 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N° 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
CNAE N° 4530-7/05 - Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CLAUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 18/08/2021 e seu prazo de duração sera por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
0 capital sera de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

•:>

/
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

OVEL MECANICA E REPARACOES LTDA

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Ern R$ %

GILDOMAR AZAMBUJA DE LEMOS 80000 80.000,00 100,00

TOTAL: 80000 80.000,00 100,00

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade sera exercida pelo sócio GILDOMAR AZAMBUJA DE LEMOS que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

• CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

•

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta sera liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo sera distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n°
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

OVEL MECANICA E REPARACOES LTDA

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §40 do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

CLAUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que sera destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Parana.

Cascavel - PR, 18 de agosto de 2021

GILDOMAR AZAMBUJA DE LEMOS
Sócio/Administrador

•



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 IA

Certificamos que o ato da empresa OVEL MECANICA E REPARACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

01375794035 GILDOMAR AZAMBUJA DE LEMOS

•

•

Vir

JUCEPAR

A validade de

Nome

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/08/2021 11:2? SOB N° 41210208337.

PROTOCOLO: 214280055 DE 18/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106062121. CNPJ DA SEDE: 43172395000112.

NIRE: 41210208337. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/08/2021.

OVEL MECANICA E REPARACOES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL

empresafacil.pr.gov.br

documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nus respectivos portais,
informando seus respectivos códiyos de verificação.
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LOPES DIESEL
L S MENDES — MECÂNICA

CNPJ/MF: 09.502.846/0001-02  INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13

ANEXO II

PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 236/2021.

A proponente L S MENDES — MECANICA, inscrita no CNPJ sob n.°

09,502.846/0001-02, com sede na Rua Rio Grande do Sul, n.° 1607, Centro, na

cidade de Ubiratã. Estado do Parana, através de seu representante legal, a Sm.

LUCINEIA DE SOUZA MENDES, portadora da cédula de identidade RG n.°

8.897.443-3 SSP-PR, e do CPF n.° 040.092.129-42, residente e domiciliada nesta

cidade, declara que o Sr: ANIZIO-)DEREIRA LOPES, casado, mecânico, portador da

cédula de identidade Ra—ri7° 4.255.692-0, e do CPF n.° 614.333.909-06, é a pessoa

indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos para

firmar declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Ubiratã — PR, 09 de dezembro de 2021.

L S MENDES ECANICA
Lucinéia De ouza Mendes

CPF: 040.092.129-42
RG: 8.897.443-3 SSP-PR

1218896G51/0001-6--11
M APARECIDA IMIRELES

DA SIM }OM LIVRARIA
Nilza de Oliveira Pipino, 1603

Salo 02 - CEP 85.440.000- Ubiratã -PR

E-mail: lsmendesmecanica@hotmail.com — telefone: 44 3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607 — Centro — CEP: 85.440-000 — Ubiratã — PR.

Ubiratã 

LUCINEIA DE SOUZA

22. Silo Ni

is saio am

6.02:00h.



Ministério do DesenvoMmento Indústria e Comércio Exterior

- Secretaria do Desenvolvimento da Produção

Departamento Nacional de Registro do Comércio

NÚMERO DE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA

NOME DO EMPRESÁRIO ( completo. sem abreyiatura

LUCINEIA DE SOUZA MENDES

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

Sexo

111 .

„ REGIME DE BENS (se casado
- A

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

ESTADO CIVIL

SOLTEIRA

ALI-10 DE PAI

JOAO MARIA MENDES

!--N-ASCIDO EM (data de nascimento)

02/08/1983

IDENTIDADE (número)

8.897.443-3

MAE"

1;11FiE DA FILIAL I ureer;ctier somente se atclereq-er"Cta'a

"

NADIR DE SOUZA

ORGAO EMISSOR

SSP

UF CPF (número)

PR 040.092.129-42

IEMANCIPADO POR (forma de emancipação- somente no caso de menor)

¡DOMICILIADO NA ( LOGRADOURO ruo,av etc.)

; AV BRASIL

¡COMPLEMENTO

1FUNDOS

IMUNICIPIO

UBIRATA

odeio, sob as penes da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, 
que não possui outro registro de empreserio e requer

SAIRRO/DI STR TO

CENTRO

CEP

85440-000

NUMERO

11188-B

coolco IDO MUNICIAIO

1

unta Comercial do Estado do Parana
OUIGO DO Al0 DESCRIÇÃO DO ATO

080 
INSCRIÇÃO

,CODK.;0 DO EVENTO DESCRICAO DO EVENTO

/OA* EMPRESARIAL

L S MENDES-MECÂNICA

LOGRADOURO) rua.av,etc )

AV BRASIL

• CODIGO DO EVENTO

OODIGO DO EVENTO

UF

PR

DESCRIÇÃO DO EVEN TO

DESCRICTO DO EVENTO

(jOMPLEMENTO EfAIRRO/DISTRI lo

CENTRO

CEP

85440-000

( Uso da Junta Comerctal )

NUMERO

1188-B

CODIGO DO MUNICIPIO also da JO)

MUNICIPIO

UBIRATA

UF

PR

Pais

BRASIL

CORREIRO ELETRONICO (E-MAIL)

VALOR DO CAPITAL - RS

5.000,00

VALOR DO CAPITAL ( por extenso)

cinco mil reais
000100 DE ATIVIDADE
ECONÓMICA

CNAE Fiscal)

Atividade Principal

45.30-7/03

Secundanas

33.14-7/12

33.14-7/16

45.20-0/01

DESCRICAO DO OBJETO

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Manutenção e reparação de tratores agrícolas

Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas

Servipos de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRICAO NO CNPJ

MUNICIPIO DE UBIRATA

Av. Nilza de O. Pipino, 
1852

CNPJ 76.950.096/000140

AUTENTICAÇÃ 0-

Confare como original

Libtrataalic.),J

1

TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UP
NIRE anterior

25/04/2008

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ( ou pelo representantefassistentelgerenteinrocurador)
•

L -ry-,4/714:21.k")
')ATA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

17/04/2008

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL -

DEFERIDO

PUBLIQUE-SE E ARQUIV S JUNTA COMERCIAL DO PARANA- -
AGENCIA REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO 0 REGISTRO EM' 18/09 /2008SOS NÚMERO 41106312984
Protocolo: 08/160186-7, DE 18/047h8

S HEROES mEcAsIcA

1934501

UF USO DA JUNTA COMERCIAL
DEPENDE Dg 1
AUTORIZAOAO 

1. SIM

GOVERNAMENTAL I 3- NÃO

MARIA THEREZA LOPES SALOMÃO

SECRETARIA GERAL
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Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comercio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Parana

O Empresado L S MENDES-MECANICA, estabelecido na Av Brasil , 1188-B, Centro ,

Ubirata -PR , CEP 85440-000, requer a Vossa Senhona o arquivamento do 
presente

instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato 315

Descrição do Ato ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ubiratã - Pr, 17 de Abnl de 2008

Empresário: LUCifs4E1A Dt SOUZA MENDES

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM 13  /(:)1 

9,c)

MAMA COMERCIAL DO 
PARANA

0010EDS

1111111111111111

08/160181-5

AN''4H 1255906 Nit

MUNICIPIO OF
Av. hlilza do O. Piplr,o,

GNP-176.950.041001-1C

TENTICAÇA,U

Confere com ooriiI

UblratfiOSIP?.

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 18 / 04 / 2008
SOB NUMERO 200 81601875
Protocolo: 08/160187-5, DE 18/04/2 8

1 CC31:249 4

setrve.,' - siE

- 1934504

MARIA THE REZA LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERAL



Ministeno do Desenvolvimento Industria e Comercio Exterior

Secretaria de Comercio e Ser ./IÇOS

Depanamento Nacional de Registro do Comercio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1, 1

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MRS DA SEDE

41106312484

NIRE DA F',._ AL .D,a •Iinr• soonente se et., rr't '..n, ., 
r. ., 

Se,

XXXXXXXXXXXXX

NOME DO EMPRETARRlicompleio, sem atisturisi

LUCINEIA DE SOUZA MENDES 

—

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

EVADE, CIVIL

CASADO

SEXO

MU F 2
REGIME DE BENSum cas•do

COMUNHÃO UNIVERSAL

MHO DE (pao 
(Fnlel

JOAO MARIA MENDES I NADIR DE SOUZA

NASCIDO EM iclAla do nascanentoi

02/08/1983

IDENTIDADE (nonieLO.

8 897 443-3

&pa emiessu

I SSP

(IF lOPFLoonsefel

I PR I 040.092 129-42

EMANCIPADO POP forrna de ensancipaAeo • somente no case de memo'

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rum. an Mc'

RUA RIO GRANDE DO SUL

NUMERO

1607 

COMPLEMENTO .

FUNDOS

BAIRRO/OssTei•To

CENTRO

CEP

85.440-000

00400.00 MUNCIPIO tiJso ci.,

luma coinircie
6793

MUNICIPIO

UBIRATÃ 
PR

deciara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade ernpresaria, que não 
possui

Arc registro de empresário e requer a JUNTA COMERCIAL DO PARANA

cot00000 me

002 

DESCRIÇÃO 00 ATO

ALTERAÇÃO
COOIGO DO EVENTO

021

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

.00100 DO EVENTO

XXXXXXXXXX XXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

CONGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

L S MENDES - MECANICA ME

. UGRADOURO (rua.ev. CIO

RUA RIO GRANDE DO SUL

NUMERO

1607

:OMPLEMENTO

xXxxxxxxxXXXx

BAIRRO DISTRITO

CENTRO

CEP

85.440-000

COMBO OU MuNICIPiu
auto eta junta Comercia ;
6793

MUNICIPIO UF PAIS

UBIRATÃ I PR I BRASIL

CORREIO ELETRONICO IE-MAILI

XXXXXXXXXXXXX

' '.'ALOR DO CAPITAL . RS

5.000,00

VALOR DO CAPITAL • Ipnl •M•ns01

CINCO MIL REAIS

:ODIGO DE ATIVIDADE

I CONÓMICA
Lena.

411,dadoPrimipal

4530703

DISCRIÇÃO DC OBJETO

COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

MANUTE

•

NOVOS PARA VEICULOS AUTtAboopApio 
DE UBIRAT< -

DE TRATORES AGRICOLAS Av NlIza de O. Pipit)°, 1852

DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS CNPJ 76.950.096/0001-10

ECANICA DE VA (=OLEN TICAM(pVef S

Nadalla secundAus

3314712

3314716

4520001

xxxxxxx

SERVIÇO DE

XXXXXXXXXX MUNICIPIO DE UBIRATÃ
Av. Nilza de O. Plpino, 1852
CNPJ 76.950.096/0001-10
AUTENTICAÇAC

Confers com o orig!nal

;ti-...]ratt.I0,..,/ 1 ?-1.(I34

A presente fotocópia confere

com a original apresentado.
I

Ubiratá
1

---.
XxxxxXx .
XXXxXXx .__ _/4.07 .....J

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

25/04/2008

NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

09502846000102

TRANSFER NCIA 0.111".....SEDE DU DE FILIAL DE OUTRA UF

NIRE ANTERIOR

xxxxxxxxxxxxx

1.0

I xx

USO OA JUNTA COMERCIA._

DEPENDEIVTg oe

h'ulGoNrigReametz'AnrAL -- 31Z
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO IOLA pelo represenIanlensesielenlerslenune I

e- -, _ffiae) - 41)(A it4E
1/) •s) 

DATA DA ASSINATURA

18/07/201,2 ¡

_.,4/11L_C,4
ASSINATURA 00 EMPRESARIO

( I.. r • , ., 4,. - 

PARA US EXCLUSIV4tDA JUNTA COMERCIAL

DEFERID

PUBLIQU CiUtVE-SE

José Pau, IfA.\ r. Souza
RG eSA.,L,F,f 21
- • :'ator

1 g Yi?

AUTENTICAÇACM
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE UBIRATA
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/07/2012
SOB NUMERO 20125131929
Protocol° 12(513142-9, DE 19/07/2012

•: 7,2 : 7. oz. SEBASTIÃO MOVA
SECRETARIO GERAL



LOPES DIESEL
L S MENDES - MECÂNICA

CNPJ/MF: 09.502.846/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13c

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS

DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial 236/2021.

O signatário do presente declara, em nome da proponente L S MENDES -

MECANICA, inscrita no CNPJ sob n.° 09.502.846/0001-02, com sede na Rua Rio

Grande do Sul, n.° 1607. Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, para

todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as

exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e

contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inid6neo em qualquer esfera da

Administração Pública.

Ubiratã - PR, 09 de dezembro de 2021.

•

tiL4e ,2 1-76449(0

S MENDES -.-MECANICA
Lucinéia De Souza Mendes

CPF: 040.092.129-42
RG: 8.897.443-3 SSP-PR

09.502.846/000140
S MENDES - MECANICA

Rua Rio Grande do Sul, 1607- Centro

CEP 85.440-000 - Ubiratã - Paraná
&woo.

E-mail: lsmendesmecanica@hotmail.com - telefone: 44 3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607 - Centro - CEP: 85.440-000 - Ubiratã - PR.

Ubiratã Paraná
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LOPES DIESEL
L S MENDES — MECÂNICA

CNPJ/MF: 09.502.846/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13

ANEXO IV

PROPOSTA

Referente ao Pregão Presencial n° 236/2021.

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de 
preços, a preços

fixos, relativa a execução do objeto do Pregão em 
epigrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de 
R$-650.000,00 (Seiscentos e

cinquenta mil reais).

0 prazo para entrega sera de 10 (Dez) dias úteis a 
contar do recebimento da Ordem

de Compras, encaminhada via e-mail pela divisão de 
compras do município.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 
(sessenta) dias a partir da data

limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo 
Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na 
qualidade de representante legal

a Senhora LUCINÉIA DE SOUZA MENDES, inscrita 
no CPF sob o n.° 040.092.129-

42, e RG n. ° 8.897.443-3, residente a Rua Rio 
Grande do Sul, n.° 1607, Centro,

Ubirata, Parana, CEP: 85.440-000.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada 
para representá-la durante a

vigência do mesmo, sera o Senhor ANIZIO PEREIRA 
LOPES, inscrito no CPF sob o

n.° 614.333.909-06, e RG n.° 4.255.692-0, residente 
a Rua Rio Grande do Sul, n.°

1607, Centro, Ubiratã, Parana, CEP 85.440-000.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta 
corrente própria da Licitante. sendo

Banco: Bradesco, Agência: 2056 e Conta: 010603-8.

Lote Item

1 1

Lote 01 e 02 — Pegas Originais ou de 
10 Linha

% MINIMO DE
DESCONTODescrição

MOTONIVELADORA
CATERPILAR 120 H
5FM01112

Qtd. Un.
VALOR

ESTIMADO

1

1

1

1

2

3

PA CARREGADEIRA
CATERPILAR 924 HZ —
WLB00358

IDA CARREGADEIRA 924 HZ
CATERPILAR — WLB00944 

MOTONIVELADORA
CATERPILLAR 120k

gb

1 gb

1

1

gb

10,67%

10,67 %

10,67 Vo

gb 10,67%

60.000,00

60 000,00

60.000,00

60.000,00

Email: lsmendesmecanica@hotmail.com — telefone: 44 
3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607 — Centro — CEP: 
85.440-000 — Ubirata — PR.

Ubiratd 
Parana

*be-
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LOPES DIESEL
L S MENDES — MECÂNICA

CNPJ/MF: 09.502.846/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13

OJAP06314

1
PA CARREGADEIRA

MICHIGAN
1 gb 10,67 %

1 gb 10,67 %
2 2 PA CARREGADEIRA 930 R

2 3 PA CARREGADEIRA 930 T 1 gb 10,67 °A

MINI CARREGADEIRA CASE 1 gb 1067%
SV185

60.000,00

60.000,00

60.000,00

40 000,00

Lote 03 e 04— Peças Paralelas

MOTONIVELADORA
CATERPILAR 120 H
5FM01112

PA CARREGADEIRA 924 HZ

CATERPILAR — WLB00944 

PA CARREGADEIRA

3 CATERPILAR 924 HZ

WLB00358
MOTONIVELADORA

4 CATERPILLAR 120k
OJAP06314

1

1

1

gb

gb

gb

15,33%

15,33 %

15,33 %

1 gb 15,33 %

4

4

1

2

PA CARREGADEIRA

MICHIGAN 

PA CARREGADEIRA 930 R

3 PA CARREGADEIRA 930 T

MINI CARREGADEIRA CASE
4 SV185

Ubiratã — PR, 09 de dezembro de 2021

• )72G1,,G&S

L S MENDES - -MECANICA

Lucinéia De Souza Mendes

CPF: 040.092.129-42

RG: 8.897.443-3 SSP-PR

ff 0(1502.846/0001e
L S MENDES • MECÂNICA

1, Rua Rio Grande do Sul, 1607 - 
Centro

'4 CEP 85.440-000 - Ubirat5- Parana

1

1

1

1

gb

gb

gb

gb

15,33 °A

15,33 %

15,33 %

15,33%

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25 000,00

15.000,00

Email: lsmendesmecanica@hotmaom — telefone: 44 
3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607 — Centro — CEP: 
85.440-000 — Ubiratd — PR.

Ubirat'd 
Parana



LOPES DIESEL
L S MENDES — MECÂNICA

CNPJ/MF: 09.502.846/0001-02 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 236/2021

A empresa L S MENDES — MECANICA, 
inscrita no CNPJ n° 09.502.846/0001-02,

com sede na Rua Rio Grande do Sul, n°. 
1607, Centro, UbiratA-PR, por intermédio

de seu (sua) Representante 
Legal/Sócio/Proprietário, o (a) Senhor (a) LUCINEIA DE

SOUZA MENDES e de seu (sua) contador (a), 
o (a) Senhor (a) DIVANIR PEREIRA

DA SILVA, DECLARA para os devidos 
fins, sob pena das sanções administrativas

cabíveis, que na presente data, é considerada:

[XI MICROEMPRESA, 
conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n° 123/06;

[ ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme art. 3, inciso II da Lei

Complementar n° 123/06.

DECLARA ainda que a empresa está excluída 
das vedações constantes no art. 3,

§4° da Lei Complementar 123/06.

Ubiratã — PR, 09 de dezembro de 2021

c •

L S MENDES — MECANICA

Lucinéia De Souza Mendes

CPF: 040.092.129-

RG: 8.897.443-3 -PR

T^ c
• oVie;..AD

Divanir Pereira da SitupRNr.har!!1 ,,,en; Ciéncias Contiii) IC PR 18 316.0/8 "

5-9.502.846/00010-21
S MENDES - MECANICA

Rua Rio Grande do Sul, 1607- Centro

CEP 85.440-000 - Ublrat5 • Paraná

DIVANIR PEREIRA DA SILVA

CRC/PR: 018315/0-5

E-mail: lsmendesmecanica@hotmail.com — 
telefone: 44 3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607 — Centro — 
CEP: 85.440-000 — Ubiratd — PR.

Ubiratd 
Paraná
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OVEL MECANICA E REPARAÇÃO LTDA CNPJ: 43.172.395/0001-12

PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N2 236 /2021
RAZÃO SOCIAL: OVEL MECANICA E REPARAÇÃO LTDA
CNPJ: 43.172.395/0001-12

ENDEREÇO: AGRONOMIA, 540 — CASCAVEL - PARANÁ
TEL: (45) 99931-6865

E-MAIL: ovelmecanica@gmail.com

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de pregos, a preços fixos, relativa à execução do
objeto do Pregão em epígrafe.

410
0 valor global para a execução do objeto acima é de R$- 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais).
0 prazo de execução é de 10 (Dez) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite estabelecida
para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) Nome:
Gildomar Azambuja de Lemos, CPF: 013.757.940-35, RG: 80.999.838-95, Endereço: Doutor Miguel
Uliano Cargnin n 257 Bairro Morumbi — Cidade Cascavel-Pr.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo,
será o (a) Senhor (a) Nome, Gildomar Azambuja de Lemos, CPF: 013.757.940-35, RG: 80.999.838-95,
Endereço: Doutor Miguel Uliano Cargnin, n 257 Bairro Morumbi — Cidade Cascavel-Pr.

•Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco Sicoob
Agencia: 4370 — Conta Corrente 755354

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

Lot

e

1

1

Lote 01 e 02- Peças Originais ou de 10 Linha

Item

1

2

Descrição Qtd. Un. % MÍNIMO

DE

DESCONT

O

VALOR

ESTIMADO

MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H —
5FM01112

1 gb 10,67 % 60.000,00

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ —
WLB00358

1 gb 10,67 % 60.000,00

3 PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR —
WLB00944

1 gb 10,67 % 60.000,00

—1i 43.172.395/0001-12
OVEL Mecânica e Reparações Ltda.

Rua Agrônomia, 540 - Universitário
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OVEL MECANICA E REPARA AO LIDA CNP -
1 4 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k —

OJAP06314
1 gb 10,67 % 60.000,00

2 1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN 1 gb 10,67 % 60.000,00

2 2 PA CARREGADEIRA 930 R 1 gb 10,67 % 60.000,00

2 3 PA CARREGADEIRA 930 T 1 gb 10,67 % 60.000,00

2 4 MINI CARREGADEIRA CASE SV185 1 gb 10,67% 40.000,00

Lote 03 e 04 - Peças Paralelas

3 1 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H —
5FM01112

1 gb 15,33 % 25.000,00

3 2 PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR —
WLB00944

1 gb 15,33 % 25.000,00

p 3 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ —
WLB00358

1 gb 15,33 % 25.000,00

25.000,003 4 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k —
OJAP06314

1 gb 15,33 %

4 1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN 1 gb 15,33 % 25.000,00

4 2 PA CARREGADEIRA 930 R 1 gb 15,33 % 25.000,00

4 3 PA CARREGADEIRA 930 T 1 gb 15,33% 25.000,00

MINI CARREGADEIRA CASE SV185 1 gb 15,33% 15.000,00

Cascavel, 16 de dezembro de 2021.

GILD 4 R AZAMBUJA DE LEMOS

CPF n° 013.757.940-35

RG rig 80.999.838-95

1 43.172.395/0001-121
OVEL Mecânica e Reparações Ltda.

Rua Agrónomia, 540 - Universitário

CEP 85819-240 CASCAVEL 7'R !





HYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECÂNICOS E HIDRÁULICOS

•

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N2 236 /2021

RAZÃO SOCIAL: HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS
CNPJ: 27.014.3210-0001-00
ENDEREÇO: REGENTE FELIO, 107 — CIDADE DE CASCAVEL-PR
TEL: (45) 3224-7634

E-MAIL: mcmaquinas_pesadas@hotmail.com

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a pregos fixos,
relativa a execução do objeto do Pregão em epígrafe.

O valor global para a execução do objeto acima é de R$- 650.000,00 (Seiscentos e
cinquenta mil reais).

O prazo de execução é de 10 (Dez) dias contados do recebimento da Ordem de
Compras.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data
limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.
Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal
o Senhor (a) Nome: Edson Jose Justino de Sousa, CPF: 050.863.859-38, RG:
9.194.902-4, Endereço: rua Cafe Filho 1540 Bairro Cascavel Velho na Cidade de
Cascavel-Pr.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a
vigência do mesmo, sera o (a) Senhor (a) Nome, Edson Jose Justino de Sousa, CPF:
050.863.859-38, RG: 9.194.902-4, Endereço: rua Cafe Filho 1540 Bairro Cascavel
Velho na Cidade de Cascavel-Pr.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante,
sendo Sicredi Agencia 0710 — Conta Corrente 57470-3

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

Lote 01 e 02- Peças Originais ou de 1° Linha

Lot

e

Item Descrição Qtd. Un. MÍNIMO

I DE

DESCONT

O

1 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H - 1 gb 10,67 %
5FM01112

PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ - 1 gb 10,67 %
WLB00358

PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR - 1 gb 10,67 %
WLB00944

4 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k 1 gb 10,67 %
OJAP06314

VALOR

ESTIMAD

60.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

127.014.32110001-0T9



2 1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN 1 gb 10,67 % 60.000,00
2 2 PA CARREGADEIRA 930 R 1 gb 10,67 % 60.000,00
2 3 PA CARREGADEIRA 930 T 1 gb 10,67 % 60.000,00
2 4 MINI CARREGADEIRA CASE SV185 1 gb 10,67 % 40.000,00

Lote 03 e 04 - Peças Paralelas

3 1 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H —
5FM01112

1 gb 15,33 % 25.000,00

3 2 Pik CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR —
WLB00944

1 gb 15,33 % 25.000,00

3 3 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ —
WLB00358

1 gb 15,33 % 25.000,00

3 4 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k —
OJAP06314

1 gb 15,33 % 25.000,00

4 1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN 1 gb 15,33 % 25.000,00

4 2 PA CARREGADEIRA 930 R 1 gb 15,33 % 25.000,00

4 3 PA CARREGADEIRA 930 T 1 gb 15,33% 25.000,00

4 4 MINI CARREGADEIRA CASE SV185 1 gb 15,33% 15.000,00

Cascavel, 16 de dezembro de 2021.

N JOS JUSTIN° DE SOUSA

CPF n9 050.863.859-38

RG n9 9.194.902-4

ri7.014.321/0001-00
HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECÁNICOS 
EIRELI - ML

RUA REGENTE 
FEIJO, 10'7

PAR QUE SAO PAULO - 
CEP 85803-630 

1
SCAVEL PARAtI2j
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

0301 c,(-9

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa 6. razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 16/12/2021 16:47:04

11111 Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: Social: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI

CNPJ: 27.014.321/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

brgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidemeos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

•-•

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Ohs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



r;30

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Tat
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Cp7,3111

0

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa a razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 16/12/2021 16:49:29

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: L S MENDES - MECANICA
CNPJ: 09.502.846/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgdo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidlineos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 81de outubro de 2018,
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.



16/12/2021 14:57 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCEPR

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

pram,

Pesquisa de restrições

Fornecedor

Tipo documento CNPJ

Nome

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

Situação: Todas

Pvtquisar

Número documento

até

até

até

••••

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

09502846000102

Imprimir

•••

Voltar

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1



16/12/2021 14:44

TCEPR
A

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Publica

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Irucoldirnerito

Pesquisa de restrições

Fornecedor

•

Tipo documento CNP)

Nome

Tipo de Sanção Todos

Period() publicação • de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

Situação: Todas

L 1404 uitarl

Número documento

até

ate

até

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

27014321000100

Imprimir

Voltar

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx 1/1



HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELIATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residentee domiciliado na cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, 6 RuaCafé Filho n° 1540, bairro Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em23/10/1986, natural de Cascavel-Pr, portador do RG n° 9.194.902-4 expedidapela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n° 050.863.859-38, promove aconstituição da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA— EIRELI conforme as clausulas a seguir, observando, nas omissões, as regras
previstas para a sociedade limitada:
CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de:
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sedee foro na cidade e municipio de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Medicinan° 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-260.
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa é de R$ 94.000,00
(noventa e quatro mil reais), dividido em 94.000 (noventa e quatro mil) quotas
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralízadas, neste ato em
moeda corrente do Pais, pelo empresário:
EDSON JOSE JUSTIN° DE SOUSA 94.000 QUOTAS R$ 94.000,00
CLAUSULA TERCEIRA: a responsabilidade da titular é restrita ao valor de
suas quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social.
CLAUSULA QUARTA: 0 objeto social da empresa é o ramo de Comercio
varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores,
tratores, máquinas e equipamentos, prestação de serviços de reparação e
manutenção de veículos automotores, tratores, máquinas, ferramentas,
equipamentos e peças metálicas.
CLAUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade 6 por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 06/02/2017 e é garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimenta temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.
CLAUSULA SEXTA: a empresa será administrada pelo titular EDSON JOSE
JUSTIN() DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a
responsabilidade do titular, limitada ao capital integralizado e a empresa será
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das
Sociedades Anônimas.
CLAUSULA SETIMA: O término de cada exercício social será encerrado em
31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal.
CLAUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma pessoa jurídica
dessa modalidade.

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/02/2017 11:42 SOB N" 41600531060,
PROTOCOLO: 170456129 DE 01/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700416193. NIRE: 41600531060.
RYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 02/02/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELIATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA — EIRELI

Fl 02CLAUSULA NONA: a EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial emoutra dependência mediante deliberação assinada pelo titular.
CLAUSULA DECIMA: 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da
EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores eo incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos emque a EIRELI se resolva em relação a seu titular.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 0 titular declara, sob as penas da lei, que
não esta impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob
os efeitos de condenação, que a proiba de exercer a administração desta
EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade.
(Art. 1.011, inciso 1°, CC/2002)
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel,
Estado do Parana para resolver quaisquer litígios oriundos do presente ato.

0 titular assina o presente instrumento somente em uma via.
Cascavel (Pr), 31 de janeiro de 2.017

JUNTA CCVAERCIAL
DO PARANA

EDSON

-

EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/02/2017 11:42 SOB N" 41600531060,
PROTOCOLO: 170456129 DE 01/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700416193. MIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 02/02/2017
www empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo
Informando seus respectivos códigos

de sua autenticidade nos respectivos portais.
de verificagao



./;;;;2-7/7A validade

imumallrAnn
JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ

deste documento, se

120 
Oficio de Resistro Civil
59 Tabelionato de Rotas
Maria Paula Fratti-TaliZ
Forte/Fax:05)3224-5420

Selo il9hc.901Yd.1.06-/Ch-
N.miSS
Consulte o Selo Digital et
http://funarPen.coo.br ---
RECONMEPO e dou f a fine
de EDSON JOSE JUSTIND OE
SOUSA; pela form VERDADEI-
RA. Cascavel-PR,
- 13:16261%

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/02/2017 11:42 SOB N° 41600531060.
PROTOCOLO: 170456129 DE 01/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700416193, NIRE: 41600531060.
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 02/02/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

impresso, fica sujeito à comprovação
Informando seus respectivos códigos

de sua autenticidade nos respectivos partais.
de verificação



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNN — 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento de Alteração de Ato Constitutivo de EIRELI, EDSON JOSE
JUSTIN() DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na
cidade e município de Cascavel, Estado do Parana, à Rua Café Filho n9 1540, bairro
Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de Cascavel-Pr,
portador do RG ns? 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n9
050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E
SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município de
Cascavel, Estado do Parana, à Rua Medicina n9 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-
260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob
NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no
CNPJ 27.014.321/0001-00, ora altera o seu ato Constitutivo, consoante a faculdade
prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 9804 da Lei n9 10406/02 e em
conformidade com a Lei 12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o Objeto social da empresa para o Ramo de
Comercio varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores, tratores, máquinas e equipamentos, Comércio de Óleos
lubrificantes e filtros, e prestação de serviços de reparação e manutenção de
veículos automotores, tratores, máquinas, ferramentas, equipamentos, peças
metálicas, Serviços de Retifica de Motores e Bomba Injetora, serviços Hidráulicos
e elétricos, chapeação e Pintura de veículos, maquinas e equipamentos e
serviços metalúrgicos.

CLAUSULA SEGUNDA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo
da referida EIRELI, com o teor seguinte:

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI
CONSOLIDAÇÃO CNPJ — 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIRELI, EDSON JOSE
JUSTIN() DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na
cidade e município de Cascavel, Estado do Parana, à Rua Café Filho n9 1540, bairro
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ - 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de Cascavel-Pr,
portador do RG n2 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n2
050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E
SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município de
Cascavel, Estado do Parana', a Rua Medicina n2 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-
260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob
NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no
CNN 27.014.321/0001-00, neste, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único, do artigo 1033 e 980A da Lei n2 10406/02 e em conformidade com a Lei
12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente girará sob a denominação de HYDRAUFORCE
PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município
de Cascavel, Estado do Parana, a Rua Medicina n2 142, Bairro Universitário, CEP
85.819-260, Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa é o de Ramo de Comércio
varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores, tratores,
máquinas e equipamentos, Comércio de Óleos lubrificantes e filtros, e prestação de
serviços de reparação e manutenção de veículos automotores, tratores, máquinas,
ferramentas, equipamentos, peças metálicas, Serviços de Retifica de Motores e
Bomba Injetora, serviços Hidráulicos e elétricos, chapeaçã'o e Pintura de veículos,
maquinas, e equipamentos e serviços metalúrgicos.

CLAUSULA TERCEIRA - 0 prazo de duração é por tempo indeterminado, iniciou suas
atividades em 06/02/2017, e é garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimenta por força maior ou impedimento temporário ou permanente do
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA - 0 capital social é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais),
o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

CLAUSULA QUINTA — A empresa sera administrada pelo seu titular EDSON JOSE
JUSTINO DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa
e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular
limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA SEXTA — 0 término de cada exercício social sera encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal.

CLAUSULA SÉTIMA — Declara o titular da EMU, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica
dessa modalidade.

CLAUSULA OITAVA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado
da empresa que sera regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA NONA — O titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que
o profba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art
1.011, § 12, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA — Fica eleito o foro da Cidade de Cascavel, Estado do Parana,
para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

0 instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIRELI, sera assinado somente em
uma via.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
NfRE 41600531060
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

Pelo presente instrumento de Alterag30 de Ato Constitutivo de EIRELI, EDSON JOSE

JU.STINO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na

cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, a Rua Café Filho n° 1540, bairro

Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986, natural de Cascavel-Pr,

portador do RG n° 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em 22/07/2005 e CPF n°

050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na cidade e município de

Cascavel, Estado do Parana, à Rua Meditina ng 142, Bairro Universitário, CEP 85.819-

260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob

NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no

CNPJ 27.014.321/0001-00, ora altera o seu ato Constitutivo, consoante a faculdade

prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02 e em

conformidade coma Lei 12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o endereço da empresa para a Rua Regente

Feijó n° 107, Bairro Parque S5o Paulo, CEP 85.803-630, CASCAVEL-PR.

CLAUSULA SEGUNDA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo

da referida EIRELI, com o teor seguinte:

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CONSOLIDAÇÃO CNPJ — 27.014.321/0001-00

NIRE 41600531060

INMAN/MIJUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
N1RE 41600531060

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração de MEL!, EDSON
JOSE JUSTIN() DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
na cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Café Filho n9 1540,
bairro Cascavel Velho, CEP 85818-130, nascido em 23/10/1986; natural de
Cascavel-Pr, portador do RG n9 9.194.902-4 expedida pela SESP-PR em
22/07/2005 e CPF n2 050.863.859-38, na qualidade de titular da empresa
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na
Rua Regente Feijó n2 107, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-630. CASCAVEL-
PR, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob
NIRE 41600531060 em data de 02 de Fevereiro de 2017, devidamente inscrita no
CNPJ 27.014.321/0001-00, neste, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único, do artigo 1033 e 980A da Lei ng 10406/02 e em conformidade com a Lei
12.441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente girará sob a denominação de HYDRAUFORCE
PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI e terá sua sede e foro na Rua Regente Feijó
n2 107, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-630. CASCAVEL-PR, Podendo, a
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do
território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA — 0 objeto social da empresa é o de Ramo de Comércio
varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores, tratores,
máquinas e equipamentos, Comércio de Óleos lubrificantes e filtros, e prestaçâo de

V
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAU FORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

serviços de reparação e manutenção de veículos automotores, tratores, máquinas,
ferramentas, equipamentos, peças metálicas, Serviços de Retifica de Motores e
Bomba Injetora, serviços Hidráulicos e elétricos, chapeaao e Pintura de veículos,

maquinas, e equipamentos e serviços metalúrgicos.

CLAUSULA TERCEIRA — O prazo de duração é por tempo indeterminado, iniciou suas

atividades em 06/02/2017, e 6 garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do

impedimento por força maior ou impedirnento temporário ou permanente do
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA— 0 capital social é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais),
o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLAUSULA QUINTA — A empresa sera administrada pelo seu titular EDSON JOSE

JUSTIN° DE SOUSA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa

e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular

limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA SEXTA — O término de cada exercício social sera encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, corn a apresentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI

CNPJ — 27.014.321/0001-00
N1RE 41600531060

CLAUSULA SÉTIMA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica
dessa modalidade.

CLAUSULA OITAVA A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado
da empresa que sera regida peio regime jurídico da empresa Limitada e
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA NONA 0 titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que
o profba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art
1.011, § 12, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA — Fica eleito o foro da Cidade de Cascavel, Estado do Parana,
para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIREU

CNPJ - 27.014.321/0001-00
NIRE 41600531060

O instrumento do Ato Constitutivo de alteração de EIRELI, será assinado somente em
uma via.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇA0

27.014.321/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/02/2017

NOME EMPRESARIAL

HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HYDRAUFORCE
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

!

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari

LOGRADOURO

R REGENTE FEIJO
NÚMERO

107
COMPLEMENTO

CEP

85.803-630
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE SAO PAULO
MUNICIPIO

CASCAVEL
LIF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TF[ FFONE

(45) 3224-7634

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/02/2017

111/MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
***** *Iv*

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/12/2021 as 08:48:55 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1



•

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVAJJE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECÂNICOS EIRELI
CNPJ: 27.014.321/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 16:06:27 do 04a 30/11/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 29/05/2022/
Código de controle da certidão: 3A42.3869.8741.760B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 163314/2021

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento

Bairro:

Cidade:

473148811

HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI

27.014.321/0001-00

RUA REGENTE FEIJO, 107

PARQUE SAO PAULO

Cascavel - PR
CEP: 85.803-630

[REQUERENTE]

Código:

Nome/Razão

CNPJ/CPF:

4/3148811

HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI

27.014.321/0001-00

[FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 19 de novembro de S21.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Prefeitura:
https://cascavelsatende.net/#1/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211202-000-IRDMRUJGGKSBXR-2

Rua Parana. 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.c,ascavel.pr.gov.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 025337560-74

Certidão fornecida para o CNPJ/IV1F: 27.014.321/0001-00
Nome: HYDRAU FORCE PECAS E SERVICOS MECÂNICOS EIRELI - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/03/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Emilido via Internet Pública (03/11/2021 10:38:07)



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.014.321/0001-00

Razão SoCial:HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI
Endereço: R REGENTE FEIJO 107 / PARQUE SAO PAULO / CASCAVEL / PR / 85803-

630

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2021 a 02/01/2022y

Certificação Número: 2021120402574969029090

Informação obtida em 07/12/2021 08:50:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIC DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 27.014.321/0001-00

Certidão n°: 47965422/2021

Expedição: 03/11/2021, As 10:41:26

Validade: 01/05/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que HYDRAUFORCE PECAS E SERVICOS MECÂNICOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 27.014.321/0001-00, Nit() CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores A data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicc do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Lr_wiLL,s L. jJs.rr



HYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECÂNICOS E HIDRÁULICOS

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL Ng 236 /2021

RAZÃO SOCIAL: HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS
CNPJ: 27.014.3210-0001-00

ENDEREÇO: REGENTE FEIJO, 107 — CIDADE DE CASCAVEL-PR
TEL: (45) 3224-7634

E-MAIL: mcmaquinas_pesadas@hotmail.com

• 
0 signatário da presente, o (a) senhor (a) EDSON JOSE JUSTINO DE SOUSA,
representante legalmente constituído da empresa supracitada, declara, sob as penas
da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da
Constituição Federal.

•

Cascavel, 16 de dezembro de 2021.

ETDS N J SE JUSTINO DE SOUSA
CPF n2 050.863.859-38

RG n2 9.194.902-4

127 .014.321/0001
-Of.'

HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECklICOS 
EIRELI - ME

RUA REGENTE 
FDA, 1C7

PARQUE SAO PAULO 
- CEP 85903-6

30
PARANA

LSCAVEL



TJPR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMOTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320- EDIFICIO DO FORUM - CEP 85805-036
ÇONE: (45) 3326-4479 CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATI FA„

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, especifica de:

411 FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANA, ao(s) 03 dia(s) do mês de dezembro do ano de 2021. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FE.

Bel. Rodrigo Tim6theo Taborda
Oficial Titular

I M MN glpeer
RODRIGO TWO,' tO !ABC/RDA

Sua autentreidauje pode Ser confinnada no sede.'. o

o
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO 12$ 33,66
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor.

000000

MARINA

Página 1/1



1") Ministeno do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior

Secretaria do Desenvolvimento da Produção

• Departamento Nacional de Registro do Comércio

intüMERODR IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA

- ...)`

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

HIRE DA FILIAL ( oreeric4Cer somente se ateeierent-e a filial')I

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abre,iatara

LUCINEIA DE SOUZA MENDES

NACIONALIDADE

. BRASILEIRA

Sexo

lxi F X

REGIME DE BENS ( se casado

ITIT-10 DE PAI

I JOÃO MARIA MENDES

ITI—ASCIDO EM (data de nascimento)

02/08/1983

ESTADO CIVIL

SOLTEIRA

1--KAAE

NADIR DE SOUZA

7

IDENTIDADE (numero)

8.897.443-3

ORGAO EMISSOR

SSP

UF

PR

CPF (número)

040.092.129-42

EMANCIPADO POR (forma de emancipação • somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA ( LOGRADOURO ruo.av.etc.)

AV BRASIL

U4 PLEMENTO BAIRROÍDISTRITO

' FUNDOS CENTRO

MUNICIPIO 
I UF

UBIRATA I PR

SOCIEUZI. sob af.1 penes da lei, nil° estar impedido de exercei atividade empieseria, que não possui outro registro do empresário o 
requer a

unta Comercial do Estado do Parana
(=IGO DC AIO LIESCRIÇÃO.DC ATO CODIGO DO EVEN TO I DESCRIÇÃO DO EVEN IC

080 
INSCRIÇA0

CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

L S MENDES-MECÂNICA
LOGRADOURO I •ua av,etc.)

AV BRASIL

CEP

85440-000

.C.OMPLLMENI I bAiRRO1DISTRI ID

CENTRO

MUNICIPIO

UBIRATA

UP

PR

Pais
BRASIL

CE°

85440-000

NUMERO

1188-B

CODIGO DC MUNICIPIO
(Use da Junta Comercial)

NUMERO

1188-B

CODIGO DO MUNICIPIO (Usoda JC) 1

CORREIRO ELc RONICO (E-MAIL)

y OR DC CAPITA! - RS

5.000,00

VALOR DO CAPITAL ( por extenso)

cinco mil reais

CODIGO DE ATIVIDADE
ECONÓMICA

( CNAE Fiscal)

Atividade Principal

45.30-7/03
secuodAnas

33.14-7/12

33.14-7/16

45.20-0/01

DESCRIÇA0 DO OBJETO

Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

Manutenção e reparação de tratores agricolas

Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores

DA TA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NI CN j

I 25/04/2008
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ( ou pelo 

representante/assistente/gerente/procurador)

-4. •

--yrut..canct-uco---

DATA ASSINATURA DO EMPRESARIO

_
17/04/2008

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO
•PUBLIQUE-SE E ArRouivik-S- 

utA4v.

S MENDES - MEi:ANICA

. -1934501

MUNICIPIO DE UBIRATÃ

Av. Nilza do O. Plpino, 
352

CNPJ 78.950.096/00M -10

AUTENTICAÇh3
Confere tom o original

Ubtret$29_1ajaL

TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA uF
NIRE anterior

LUF USO DA JUNTA COMERCIAL
DEPENDE
AUTORIZAÇA0 

1- SIM

MGOVERNENTAL , 3- NÃO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO O REGISTRO EM I ti /0 4 ,'2008SOB NÚMERO: 41106312484
Protocolo: 08/160186-7, DE 18/04/A8

Git-f*ft9

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Parana

O Empresário L S MENDES-MECANICA, estabelecido na Av Brasil , 1188-B. Centro ,

Ubiratã -PR CEP 85440-000, requer a Vossa Senhona o arquivamento do presente

instrumento e declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato 315
Descnçâo do Ato ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ubiratã - Pr, 17 de Abril de 2008

t 

Empresário: LUCifIEIA at SOUZA MENDES

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM 13 /0 Lf  

4

ammo maroon DO 'MAMA

11111111111
08/160187-5

1255906 A I • ?r,Int-'

MUNICIPIO DE UB1FtATA

Av. Nitza de O. 
PipIno, 1852

CNPJ 
76.050.098100014 0

AUTENTICAÇÃO

Confers corn o original

rjhfratta.a.adia

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE GOIDERE
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18 /04 /2008
SOB NÚMERO 20081601875
Protocolo: 08/160187-5. DE18/04/2 8

pssa:41 1 06312413 4
IIMES - AN

1934504
I

iv°

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERAL



,
Secretaria , .”: .

• Departamento Nacionai de Registro do Comercio

)139
REQUERIMENTO DE EMPRESA.RI

F

NUYERO DE IDENDFIÇAÇA0 DO REDISTR0 DE EsIPRE SS •.!RE DA I I'!'

41106312484

'.IRE DA VI! IA, tiiiveiichei vointeido . Ali: intvindlo A '11411

xxxxxxxxxxxxx

kOME DO EMPRESARIO (compUto, UM ibrlivinlidriat

LUCINEIA DE SOUZA MENDES

/,AcIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO

SEXO

M• F N
REGIME DE BENS{. casedo)

COMUNHÃO UNIVERSAL
FILNO DE Inen

JOAO MARIA MENDES
mile)

INADIR DE SOUZA

NASCIDO EM tdara de nesomentol

02/08/1983

IDENTIDADE inumenS1

8.897 443-3

Orglo emIssor

1 SSP

UF

1 PR

/CPFInurnero)

1 040 092 129-42

EMANCIPADO POR (toms de emencipaslo • somente Laiio on

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA ILOGRADOURO • Rm.. etc)

RUA RIO GRANDE DO SUL

NUMERO

1607
COMPLEMENTO

FUNDOS

BAIRRO DISTRITO

CENTRO

CEP

85.440-000

COO GO oo MIJNICIPIO (USO na
Iunle CoMIROMI1

8793

m4rocipio
LIBIRATA 1 PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade
itro registro de er Tresário e requer a JUNTA COMERCIAL DO

empresária. que não possui
PARANA

L'ODiG0 DO MO

002

DESCRIÇÃO 00 ATO

AL fERAI;;AO

COOIG0 DO EVENTO

021

DESERiçÃo DO EVENTO

ALT ERAÇA0 DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

cootoo DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

uEscnicAo oo EVENTO

XXXXXXXXXXXXA

COOIGO DO EVENTO

XXXXXXXXX)0(XX

DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXX/000(XXX

,OhiE EMPRESARIAL

L S MENDES - MECANICA ME

LOGRADOURO low.. Mc)

RUA RIO GRANDE DO SUL

NUMERO

1607
T. OLIPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRROMISTRITO

CENTRO

CEP

85 440-000

CODIGO-DOMUNICIP10
tuso da *la Correrc,at
6793

MUNICIPIO UF PAIS

UEIRATA I PR 1 BRASIL

CORREIO ELETRONICO 4E-MAIL)

xxxxxxxxxxxxx
:ALOR DO CAPITAL / RS

5.000,00

VALOR DO CAPITAL - gm/ •slen.1

CINCO MIL REAIS

,-.61:AGC DE ATIVIDADE
E CONDMICA

Icnse)

Atiridade PnifiCipill

4530703
ividado a...dd./me

3314712

3314716'

4520001
xxxxxxx

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRA-IDI. 3,E,,SAGIIICaL4S
MANUTENÇÃO E REPARAÇAi l' • fffejklitRelt EISWERGRICOLAS
SERVIÇO DE MANUTENQ .41 AgNiartiat•RvAa2:444EtANICA
XXXXXXXXXX CNPJ 76.950.0981,0‘,4-.., .;

AUTENTICAÇA (1,
Confers com o originai

ilblrati 0%4 9' i 91_ i

AUTCM1Ulttit23 Rio DE ¡JEAN" ATi;.
Av Nilza de O. Pipino, 1852

CNPJ 76.950.096/0001-10

DE \A iolteN 74.cc-ANNeE- s

APmr"enta orlegit°nait°C4ac erco apresentado.

Ubirath  I 1 

____
xxxXxXX

XxxxxXx

-----1°— —7.=-1

DATA DE INICIO OAS ATIVIDADES

25/04/2008

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

09502846000102

TRANSFEReNCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA uF

NIRE ANTERIOR

xxxxxxxxxxxxx

,JF

xx

USO DA JUNTA COMERCIA,.

DEPENDENTS DE
AUTORIZAçÃo 1.sinl

GOVERN/MENTAL 3-rdo

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO on polo remesentaniemssietemenmenom

1/ sLd i»U/e1.- — A4 L C-4 411 GA ,‘-i L
DATA DA ASSINATURA

18/07/201\2

ASSINATURA DO EMPRESARIO

1 I., ,•... ,, :L.-
PARA US EXCLUSIVOI DA JUNTA COMERCIAL

DEFERID
PUBLIQU

José Paul
RG

RQUIVE-SE

Souza

AUTENTICAÇAC

•

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE LIBIRATA
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/07/12
SOB NUMERO 20125131429
Protocolo: 12/513142-9, DE 19/07/2012

SEBASTiAoMOTTA
SECRETARIO GERAL

KJ



09/12/21 14:25

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO
09.502.846/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/0412006

NOME EMPRESARIAL
L S MENDES • MECANICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LOPES DIESEL

PORE

ME

CÓDIGO E DESCR,ÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessorios novos para veiculos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

33.14-7-16 -Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)1

LOGRADOURO
R RIO GRANDE DO SUL

NUMERO
1607

COMPLEMENTO

UF
CD 

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

N1UNICIPIO
UBIRATA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DELTA@DELTACONTAB.COM.BR

TELEFONE
(44) 3543-4206

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/04/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2021 as 14:25:37 (data e hora de Brasilia).
Página: 1/1
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•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L S MENDES - MECANICA
CNPJ: 09.502.846/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:00:43 do qié 19/11/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/05/2022./
Código de controle da certidão: A2C6.997C.3A8D.DB46

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 6815/2021

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • L S MENDES MECÂNICA - ME

CPF/CNPJ..: 09.502.846/0001-02

FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO

NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,

CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE: 08/01/2022/

Código de Autenticidade:781758655781758

UBIRATA EM 09/12/2021



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 025410135-73

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.502.846/0001-02

Nome: L S MENDES - MECANICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos 
ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros 
da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do 
contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se 
a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações 
tributárias acessórias.

Válida até 11/03/2027- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br 

Pagina 1 de 1

Emifido via Internet Pública (11/11/2021 16:19:40)



09/12/21, 1424 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 09.502.846/0001-02

Razão Social:L S MENDES MECANICA

Endereço: AV BRASIL 1188 B / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2021 a 21/12/202/

Certificação Número: 2021112201043653491477

Informação obtida em 09/12/2021 14:24:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L S MENDES - MECANICA (MATRIZ E 
FILIAIS)

CNPJ: 09.502.846/0001-02

Certidão n°: 53088547/2021

Expedição: 11/11/2021, As 16:21:06

Validade: 09/05/2022,,,V180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L S MENDES - MECANICA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 09.502.846/0001-02, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de 
julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do 
Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de 
responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 
2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão 
atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências 
ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se 
a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais 
e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto 
As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em 
julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante 
o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

U6 dus e ugc31_6(.1; :.:ndtRtst.ju.hr



LOPES DIESEL
L S MENDES — MECÂNICA

CNPJ/MF: 09.502.846/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.37829-13

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial 236/2021

O signatário da presente, a Sra. LUCINEIA DE SOUZA MENDES,

• 
portadora da cédula de identidade RG n.° 8.897.443-3 SSP-PR, e do CPF n.°

040.092.129-42, residente e domiciliada nesta cidade, representante legalmente

constituído da proponente L S MENDES — MECANICA, inscrita no CNPJ sob n.°

09.502.846/0001-02, com sede na Rua Rio Grande do Sul, n.° 1607, Centro, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, declara, sob as penas da Lei, que não

mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7
0, inciso XXXIII da

Constituição Federal.

• 
Ubirat5 — PR, 09 de dezembro de 2021.

ti6,(4t *6k) .. 
• .

Lucinéia De Souza Mendes ri9.502.846/000140

L S MENDES — ECANICA

CPF: 040.092.129-42
RG: 8.897.443-3 SSP-PR IS MENDES MECÂNICA

Rua L Rio Grande do Sul, 1607 - Centro g 

CEP 85.44130011- UhirA.t• Paraná
-crr4

Ubiratd

E-mail: lsmendesmecanica@hotmail.com — telefone: 44 3543-5037

Rua Rio Grande do Sul, n° 1607 — Centro — CEP: 85.440-000 — Ubiratd —
Paraná

Lc)
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N2 236/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5504/2021

As 15h0Omin do dia 16 de dezembro de 2021, na sala de licitações do Pago Municipal Prefeito
Alberoni Bittencourt, reuniram-se a Pregoeira, Carla Baena Aguilar Melo, e a senhora Crislainy Marcelo

designada como equipe de apoio, para realizarem os procedimentos relativos ao Pregão Presencial

236/2021, tipo Maior percentual de desconto, para aquisição parcelada, por meio de registro de preços,
de peças para manutenção de veículos pesados com base na tabela de registro de preço. A Pregoeira
declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao recebimento e protocolo dos envelopes das
licitantes presentes. Decorrido o protocolo dos envelopes, a Pregoeira encerrou a fase de protocolo as

15h12min, o qual resultou nas licitantes listadas abaixo como participantes:

EMPRESA

LS MENDES - MECANICA 

OVEL MECANICA E REPARAÇÃO 

HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

CNPJ

09.502.846/0001-02 

43.172.395/0001-12

27.014.321/0001-00 343)

Foi solicitado que os representes das Licitantes apresentassem os documentos exigidos em edital
para fins de credencia-los perante a Pregoeira para praticar todos os atos pertinentes ao certame. O
representante da empresa OVEL MECANICA deixou de apresentar documento com foto requisito
obrigatório no credenciamento, dessa forma o mesmo não foi 'credenciado no processo. Depois de
analisados os documentos das demais empresas pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, inclusive quanto
as autenticações digitais nos Contratos Sociais apresentados, os representantes LS MENDES — MECANICA
e HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS foram devidamente credenciados.

A Pregoeira rubricou os envelopes de proposta das Licitantes, repassando-os aos representantes

credenciados a fim de constatação de que os mesmos encontravam-se lacrados. Os representantes

rubricaram o envelope, os quais foram posteriormente abertos. Abertos os envelopes, as Propostas de

Preços foram verificadas pela Pregoeira, a fim de constatar se as mesmas continham todas as

informações exigidas em edital. Em seguida, a Pregoeira deu inicio a fase de lances, sendo que as

empresas deram lances conforme planilha abaixo.

TABELA DE LANCES

11(.0..C19, ,ft
._

,' LOTE 01

ITEM LS MENDES OVEL HYDRAUFORCE

01 10,67% 10,67% 1:0,67%

12% 11%

Sem lance 13%

02 10,67% 10,67% 10,67%

12% 11%

Sem lance 13%

03 10,67% 10,67% 10,67%

12% 11%

Sem lance 13%

04 10,67% 10,67% 10,67%

'Sem lance 11%
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LOTE 02

ITEM LS MENDES OVEL HYDRAU FORCE

01 10,67% 10,67% 10,67%
12% 11%

Sem lance

02 10,67% 10,67% 10,67%

12% 11%

Sem lance

03 10,67% 10,67% 10,67%
12% 11%

Sem lance

04 10,67% 10,67% 10,67%

Obs: Para a disputa de desempate foi utilizado o jogo de
sorte (dado), visto que ambos representantes credenciados

não manifestaram intenção de dar lance. 

LOTE 03

ITEM LS MENDES OVEL HYDRAUFORCE

01 15,33% 15,33% 15,33%

Sem lance 16%
02 15,33% 15,33% 15,33%

Sem lance 16%

03 15,33% 15,33% 15,33%

Sem lance 16%

04 15,33% 15,33% 15,33%

Sem lance 16%

LOTE 04

ITEM LS MENDES OVEL HYDRAUFORCE

01 15,33% 15,33% 15,33%

16% Sem lance

02 15,33% 15,33% 15,33%

16% Sem lance

03 15,33% 15,33% 15,33%

16% Sem lance

04 15,33% 15,33% 15,33%

16% Sem lance

Encerrada a fase de julgamento da proposta, a Pregoeira verificou se a Licitante se encontrava
cadastradas no Sistema de Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

e do Tribunal de Contas da União. Após a consulta, não foi constatado impedimento de nenhuma da

Licitante presente em contratar com o Município de Ubirat5.

O envelope de habilitação da empresa classificada em primeiro lugar foi rubricado pelo presente,

para fins de verificação de que o mesmo se encontrava lacrado. 0 envelope de habilitação foi aberto e

Pregoeira verificou se toda a documentação apresentada atendia ao disposto em edital. A Licitan

confirmou suas condições habilitatárias.

Após a classificação definitiva da Licitante, a Pregoeira informou aos (as) representant

presentes que teria inicio a f se de interposição de recurso contra o procedimento, mediante



UBIRATA 

•

ilar Melo

_• [: r.r.-

manifestação imediata e motivada da intenção, as quais seriam registradas em ata. Não houve
manifestação de recurso quanto ao procedimento.

Considerando que não houve manifestação de recursos, a Pregoeira adjudicou o objeto da
licitação as empresas LS MENDES - MECANICA e HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS,
considerando que as mesmas atenderam todas as exigências do edital. Os autos foram encaminhados à
autoridade superior para homologação de todo o procedimento.

Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão às 1.5h55min, da qual para constar,
lavrou-se a presente Ata que lida e achada correta, vai devidamente assinada pela Pregoeira, Membro
da Equipe de Apoio e representantes pres ,ntes.

AtIA

hi
aria gaena A

Pregoe

rislainy Marcelo

de Apoio

LS MENDES - MECANICA

Representante presente

HYDRAUFORCE P SZIÇOS MECANICOS

Q49.-

Representante presente
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5. - PR
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PARECER CONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n9

236/2021, processo n9 5504/2021 cujo objeto peças para veículos da frota municipal.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi encaminhado a esta
assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em
atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n9 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital
e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos
termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame (Art. 49 incisos I a
IV da Lei n9 10.520/02) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a
apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora
observado o prazo minimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 49, V da Lei n9 10.520/02).

O edital do pregão presencial vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta,
habilitação, julgamento e análise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável,
obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n9
10.520/02, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas entregaram
as propostas e documentações em envelope lacrado para ser aberto e conferido seguindo as exigências
do edital.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu parecer favorável

em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram

cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação do licitante

vencedor.

Esse é o nosso parecer. Ubirat5, 22 de dezembro de 2021.

Carlos Daniel 4rai Machado

Assessor Jurídico

OAB-Pr 65323

1
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HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

0 Prefeito de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente a Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve

HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do

processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5504/2021.

2. MODALIDADE Ng: 236/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Peças para veículos da frota municipal.

4. FORNECEDOR (A): L. S. MENDES - MECÂNICA, inscrita no CNPJ ng 09.502.846/0001-02, estabelecida

Rua Rio Grande do Sul, no ng 1607, CEP ng 85440-000, na cidade de Ubirata, Estado do Parana.

I 5. VALOR: R$-310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

4. FORNECEDOR (A): HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI, inscrita no CNPJ ng

27.014.321/0001-00, estabelecida a Rua Regente Feijo, no ng 107, CEP ng 85803-630, na cidade de

Cascavel, Estado do Parana.

5. VALOR: R$-340.000,00 (trezentos quarenta mil reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 16/12/2021.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/12/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencou , 22 de dezembro d 021.

•LIVE 'A DA ECIO

Prefeito de Ubirata

•

1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 351/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Ne 5504/2021
PREGÃO N2 236/2021

O MUNICÍPIO DE MURATA, pessoa jurfdica de direito público, inscrito no CNPJ n.g 76.950.096/0001-10,
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado
do Paraná, CEP n9 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa
HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n9 27.014.321/0001-00,
estabelecida à Rua Regente Feijó, no n9 107, CEP n9 85803-630, na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, telefone ns (45) 3224 7634, e-mail (mcmaquinas_pesadas@hotrnaif.com) doravante designada
como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de ilPre§os que se regerá pelas condições
estabelecidas no Processo Licitatório n9 5504/2021, Pregão n9 236/2021 e de acordo com as cláusulas a
seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é peças para veículos da frota municipal

2. CLÁUSULA SEGUNDA—DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execuçao do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE — ITEM DESCRIÇÂO QTD UN PERCENTUAR

DE DESCONTO

V. TOTAL

1 1 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H

— 5FM01112

1 i: ,c Gil 13% 60.000,00

1 2 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ
— WL.800358

1 - GB 13% 60.000,00

1 3 PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR
— WLB00944

1 GB 13% 60.000,00

1 4 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k
— OMP06314

i GB 11% 60.000,00

3 1 MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 H

— 5FM01112

1 GB 16% 25.000,00

3 2 PA CARREGADEIRA 924 HZ CATERPILAR

— WLB00944

1 GB 16% 25.000,00

3 3 PA CARREGADEIRA CATERPILAR 924 HZ

— WLB00358

1 GB 16% 25.000,00

3 4 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120k
— OJAP06314

1', GB
.

16% 25.000,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 7.01/1..321/0001-
3.1. 0 valor global registrado é de R$-340.000,00 (trezentos quarenta'mll reais).HYDRAUFORCE PECAS

SERVIÇOS MECÂNICOS EIREL1 -
RUA fiEGF.14TE FEUO. 1G7 1

1 t- no,

TsR„9.UE SAO PAULO - CEP 85303-G30

Digitalizado com CamScanner
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3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

k •
1 .

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DOTREISTRO
;

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizados pr meio de nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,

conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A aquisição de materiais sera de maneira fracionada, sendo adquiridas apenas as pegas que não

constarem nos contratos ja firmados, ficando a cargo do fiscal o acompanhamento, balizando-se na

necessidade da secretaria requisitante, devendo a execução Ocorrer pelo período de 12 meses, sendo

este o prazo de vigência da futura contratação.

6.1.1. 0 prazo de solicitação das pegas sera de até 03 (Três) dips contado da assinatura do contrato.

,
6.1.2. 0 prazo para entrega será de 10 (Dez) dias úteis a,.contar 'do recebimento da Ordem 

de
. , . , ,

Compras, encaminhada via e-mail peia divisão de compras do rnunicfpio.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à fornecedora As penalidades 
previstas no presente Ata de

Registro de Preço.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma 
que dispõe o art. 57, § 12 da Lei

Federal n2 8.666/93.

6.2. Quando exigido, os materials deverão ser entregues com 
declaração da garantia, sob pena de

recusa, sendo responiabllidade da empresa a troca e manutenção dos 
materials durante o período, sem

ônus adicionais ao

6.3. Todas as peças/ acessórios/ componentes deverão ateni4er.'4.5's normas 
técnicas, que define as

características Mínimas de seguranças, independente da categOrli3Orn. ii-ca e 
modelo que se enquadre

com garantia minima de três meses.

1 6.4. As peps/ acessórios/ componentes deverão ser genuínas/originais ou paralelas de primeira linha
corn as mesmas especificações técnicas e características de qualidade das pegas de 

produção riginai,

2
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obedecendo s disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas de 
Regulação

(NBR).

6.5. Entende-se por peças/acessórios/componentes novos, todos os produtos que sejam 
inteiramente

novos e que não tenha passado por qualquer processo de reci9Ilagern, por 
recondicionamento ou,

remanufatura.

6.6. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, 
devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem vlolação, conforme 
especificação, prazo e local

constante no presente Ata de Registro de Preço, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, quando

couber.

6.6.1. Os produtos deverão ser entregue na Divisão de Frotas do

Município, localizada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Pap

Municipal de Ubirat5.

6.7. 0 objeto devera ser entregue em veículo próprio da 
fornecedora, podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, 
vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município. 
J

;Is-

6.7.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento 
provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, 
cabendo exclusivamente a fornecedora

retirada/substituição do objeto recusado.

6.8. A fornecedora devera arcar com 
todas as despesas referentes à entrega do 

objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, 
pedágio, entre outras.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o 
objeto será recebido provisoriamente, 

para efeito de posterior

verificação da conformidade com a 
especificação; e definitivamente, após 

verificação da qualidade e

consequente aceitação,

7.2. 0 Município se reserva ao direito de 
não aceitar objeto qu'é não 

estiver ern conformidade com as

exigências apresentadas no presente Ata de 
Registro de Preço.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado 
pelo Fiscal dd Ata de Registro de 

Preços através de

notificação, encaminhada por escrito à fornecedora, 
através do e-mail o qual foi 

encaminhada a

Ordem de Compras.

i 7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, 
no todo ou em parte, objeto 

em que se
i

verificarem %trek's, defeitos ou incorreç6es, ainda que tenha sido recebido 
definitivamente.

7.3.3.. No caso de no aceitação do objeto, seja no recebimento 
provisório ou definitivo, os 'onus 

com

a substituiçio correrSo exclusivamente por conta da fornecedora, 
independente da forma de

entrega.

at. 
 . v

Ar. 2 ;
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7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituido no prazo estipulado, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no presente Ata de Registro de Preço.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na Ata de Registro de Preços; '
), • irg,11.1.:••!...:

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, a acompanhamento e a 
fiscalização da Ata de

Registro de Preços, anotando ern registro próprio as falhas detectadas e comunicando

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por

parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro 
de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o 
recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de 
dúvidas que surjam ao longo da execução 

da Ata de Registro de

Preços;
i i

8.2.5. Decidir sobre eventuais 
dificuldades na realização do objeto da Ata 

de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito 
ou por e-mail, com a 

FORNECEDORA, os entendimentos sobre o

abjeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. cumprir todas as obrigações 
constantes na Ata de Registro de 

Pregos e sua proposta,

assumindo exciushramente seus riscos e as 
despesas decorrentes da boa e 

perfeita execug3o do

objeto;

8.3_2. Responsabmzar_se por danos ocasionados ao 
MUNICÍPIO "ou .a terceiros, 

causados durante a

execuao da Ata de Registro de- Preços;

.•••;1::

cc-
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8.3.3. Responder por quaisquer comprorrtisvys assumtdas tom terceiros, inria gip! vinculados a

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vit.ioc e dams decorrentes do objeto, 1.1 acordo 
com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor n'8 078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As silas Pxpensas, no pram fivado na 
Atade Registro de Preçns, a

objeto corn avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, 
ressalvados ó entendime.ntos verbais

determinados pela urgencia do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos' 
que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida 
comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro 
de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitaç5o c qualificação exigidas na

apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias Utels 
quando solicitada polo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, 

sempre que houver

alteração; . ,

8.3.10. Indicar preposto para representá-la 
durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos Julgados 
necessários, bem como informar c manter 

atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, 
endereço eletrônico (e-mail) e o nome 

da pessoa autorizada para

contatos;

8.3.12. NAo utilizar de quaisquer 
tipos de propaganda visual em 

beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veiculos 
ou por funcionários empregados 

durante a execu0o dos serNiços

contratados, sob pena de aplIcaçAo das 
sanções previstas na Lei 

Eleitoral 9.504/1997, multa 12

cancelamento da Ata de Registro de 
Preços;

8.313. Providenciar a assinatura 
dos Termos Aditivos e 

remetê•los ao MUNICÍPIO no prazo de 
ate 05

(cinco) dias úteis contados de seu 
recebiinento, sob pena de aplicas3o 

das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1, o pagamento ocorrera através da 
einIssáo da nota fiscal contendo o 

valor dos serviços 
executados

no period° e o valor referente ao custo das 
peças fornecidas, no prazo 

de ate trinta dias 
contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de 
Registro de Preços. Em caso 

de irregularidade na

emissao dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera 
contado a partir de sua 

reapresentaç3o,

desde que devidamente regularizados.

I 9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrlgatorlamente 
com o número de 

In5cri0o no

CNN apresentado nos documentos de habilitaçAo e das propostas e 
no próprio 

Instrumento de\,
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contrato. O faturamento deverA ser realizado em nome do INAUNICÍPIO DE tillIRATA, VIP) ri/

76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentAria prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo!

OrgAo Despesa Categoria DeStri00 Fonte Valor

0902 2592 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

RS 3.10 060,00

1002 2596 339030399900 OUT ROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS

RS 150000,00

1008 2609 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS
.t.

RS 160 000.00

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamentepelo 
(V1UNICfP10, o valor devido devera

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento ate a

data do efetivo pagamento, em que os Juros de mora serão 
calculados 5 taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação 
das seguintes formulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora 
anual;

EM = Encargos moratários;

N = N. de dias entre a data prevista para 
pagamento e a do efetivo pagamento;

VP Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — 
DA REVISÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão 
ser alterados em decorrdncia 

de eventual redução 
daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prep InIcIalmente 
registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao

prep praticado no mercado, a FORNECEDORA será 
convocada para que promova a 

redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a 
FORNECEDORA será liberada do 

compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas 

mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociaç3o, ou revogar a 
ata de registro de preços 

ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao 
registrado, e a FORNECEDORA 

não puder

cumprir as obrigaçaes assumidas, este poderá solicitar revisão 
dos preços, mediante 

requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro 
de Preços, a ser 

protocolado

. • .1

•I 6
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antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado,
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do
equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prep apresentada :pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA
sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de

Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação

das penalidades administrativas previstas,

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prep do fornecedor, prevista no subitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que

manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos aos Secretários das 
Secretarias solicitantes.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de 
Preços ao (a).,sdrtrid.cv (a) Sergio Marques de Lima,

lotado (a) na Secretaria da Adriiinistração, e na 
sua ausência, ficará a Cargo dos servidores indicados

•
pelos Secretários titulares das Secretarias 

solicitantes.

12.3. A fiscalização não exclui nem 
reduz a responsabilidade da FORNECEDORA 

pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes 
de ação ou omissão culposa ou dolosa 

de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou 
parcial da fiscalização do MUNICÍPIO 

não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer 
irregularidades.

12.5. As comunicações entre 
MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem 

ser realizadas por escrito 
sempre que

\
o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se, excepcionalmente, 
o:uso'de mensagem eletrônica 

para esse

\ fim. • -'ti i '

+ 
• ,

12.6. caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições 
constantes na Portaria n° 

23/2021.

1
i 13. CLAUSULA DtC1MA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS

i
' 13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes 

penalidades:,
\
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13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratárlo, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de
Registro de Pregos, nos seguintes percentuals:

13.2.1.1. 2% (Dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa cu
pedido único em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em
dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco pór cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro

de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), Incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

110 13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços, pela sua

inexecuçSo total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa 
temporariamente de párticipar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat3, pelo prazo máximo de 02 (cis) anos, 
sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de 
Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecuçAo da Ata de 
Registro de Preços; e

13.33. DOrials ttipóteses previstas em lei,

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidanea 
para licitar ou contratar 

com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das demais 

penalidades previstas, quando:

42
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13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a 
execução

da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei,

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de 
contratar com o Município de

Ubirat3 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais 
permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a cOnst#uir ou de 
outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessOas físicas 
referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a 
sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor 
correspondente 5 multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser 
descontado de pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em 
dívida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a 
FORNECEDORA se ,sujeita ao descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto 
nO artigO:72 da Lei Federal n° 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
coma o dano causado 5 administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalldades previstas fica 
condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

I 14. CLAUSULA DÉC1MA QUARTA DO CANCELAMENTO 
DO REGISTRO DE PREPS

1 14.1. ID presente registro de preços poderá ser cancelado, 
sem prejuízo das penalidades previstas,

c
quando o fornecedor:

i,
14.1.1. For liberado;

i
i

9
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14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput dO art. 87 da Lei n9 
8.666, de 1993, ou no

art, 7° da Lei n9 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.22. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão 
ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica 
condicionado a ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DA VINCULAÇÂO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, 
dela fazendo parte integrante, 

independentemente

de suas transcrições parciais ou totals, o Edital de 
licitação respectivo e seus anexos e a proposta 

final da

FORNECEDORA.

1 16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de 
Preps rege-se pelas disposições 

expressas na lei Federal n2i

1 8.666/93,1.2i Federal n9 10.520/02, Lei n2 8.078/90 
e por outras normas de direito público 

ou privado

\ que melhor tutelem o interesse público.

\17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS 
OMISSOS

17.1. os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 
Federal n2 8.666/93, e dos princípios 

gerais de

1 direito.
1

\ 18. CLASULA DÉCIMA OITAVA— DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas da\

Ata de Registro de Preços.

Digitalizado corn CamScanner
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubiratà - Paraná, 22 de dezembro de 2021.

valfir

MU dpie-DE-u§tRATA-

Rrefeito

„

HYDRAUFORCE PECAS E'SERVIÇOS MECANICOS EIRELI

Representante legal da emprresa

Digitalizado com CamScanner



De acordo corn a Lei ng 1.887 de 30 de maio de 2011

..4011111i.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATrot - PR

SEGUNDA-FEIRA, 3 DE JANEIRO DE 2022

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5498/2021.

2. MODALIDADE Ne: 232/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA BUEIROS E

CABECEIRAS DE PONTES.

4. FORNECEDOR (A): L.0 COELHO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n2

15.243.205/0001-75, estabelecida à Rua Parana, no ng 644, CEP n2 85440-000,

na cidade Ubiratã de Estado do PR.

5. VALOR: R$ 20.565,00 (Vinte mil e quinhentos e sessenta e cinco reais).

6. FORNECEDOR (A): N A CUSTODIO COELHO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNP) n2

04.672.367/0001-02, estabelecida a Rua Parana, no n2 1275, na cidade de

Ubiratã, Estado do PR.

7. VALOR: R$ 29.610,00 (Vinte e nove mil seiscentos e dez reais).

8. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 15/12/2021.

9. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 21/12/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de dezembro de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

EDIÇÃO ESPECIAL N2 1.493- ANO: XVII

www.ubirata.pr.gov.br
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CHROMEBOOKS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA.

VALOR: R$-278.832,00 (Duzentos e setenta e oito mil e oitocentos e trinta e dois

reais).

DATA DA ASSINATURA: 23/12/2021.

Pagina 3 de 6

EXTRATO DO CONTRATO N2 240/2021
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRE LI, inscrita

no CNPJ n2 27.014.321/0001-00.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5466/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DO VEÍCULO 113, PA

CARREGADEIRA CATERPILLAR 924 HZ.

VALOR: RS-171.000,00(cent° e setenta e um mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022.

TERMO DE FOMENTO N2 08/2021
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE UBIRATÃ E

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE.

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO OE UBIRATÃ,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.2 76.950.096/0001/10, com

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO sede administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubiratã,

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de Fabio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos Cédula de Identidade RG. N.2 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.g 600.760.209-

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 59, doravante denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a

licitatório respectivo: Entidade ASSOCIAÇÃO., DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATA -

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5504/2021. APAE, inscrita no CNP..1Isob o NP 77.845.287/ 0001-85, situada na Avenida Joao

2. MODALIDADE N2: 236/2021 Medeiros, Area Industrial n2;01, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Pegas para veículos da frota municipal. n285440-000, Telefone (44)3543-1569, resolvem celebrar o presente termo de

4. FORNECEDOR (A): L. S. MENDES - MECÂNICA, inscrita no CNPJ n2 Fomento, observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e

09.502.846/0001-02, estabelecida a Rua Rio Grande do Sul, no n9 1607, CEP ng suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante

85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, as seguintes cláusulas e condições:

5. VALOR: R$-310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 1. OBJETO

4. FORNECEDOR (A): HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI, 1.1 Transferência de recursos financeiros a Associação de Pais e Amigos dos

inscrita no CNPJ n2 27.014.321/0001-00, estabelecida a Rua Regente Feijo, no n2 Excepcionais de Ubiratã - APAE, visando atendimento e execução do Serviço de
107, CEP n2 85803-630, na cidade de Cascavel, Estado do Parana. Proteção Social de Media Complexidade desenvolvendo atividades que

S. VALOR: R$-340.000,00 (trezentos quarenta mil reais). garantam a autonomia, a inclusão social e uma melhor qualidade de vida das

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 16/12/2021. pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla deficiência e seus familiares,

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/12/2021. em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de dezembro de 2021 2. JUSTIFICATIVA

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO 2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade ng

Prefeito de Ubiratã 49/2021, através do Processo Licitatário n2 5519/2021.

2.2. 0 presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei ri. 13.019/14, alterada pela Lei n.

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do Tribunal de Contas do

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de Estado do Parana.

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos 3. DO PIANO DE TRABALHO

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 3.1. Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano

licitatório respectivo: de Trabalho apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5507/2021. Municipio de Ubiratã.

2. MODALIDADE PREGÃO N2: 238/2021 4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDE NTE

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de materiais de comunicação visual. 4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma

4. FORNECEDOR (A): ANDARE ADESIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n2 do cronograma de desembolsoi aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem

05.561.905/0001-54, estabelecida a Rua Pedro de Oliveira, no n2 596, CEP n9 como a Lei n. 13.019/2014 e, suas .alterações através da Lei n. 13.204/2015,

85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais

S. VALOR: R$-106.155,50 (cento seis mil cento cinquenta cinco reais cinquenta pertinentes;

centavos). 4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 17/12/2021. Plano de Trabalho que passa a fazer parte integrante deste instrumento,

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/20/2021. independentemente de transcrições;

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20 de dezembro de 2021. 4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO execução desta Parceria diretamente ou através de sua gestão;

Prefeito de Ubiratã 4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de

EXTRATO DO CONTRATO N9 232/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): HEXA SOFT DO BRASIL INDUSTRIA, inscrita no CNPJ sob o n2

03.115.002/0001-14.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5487/2021.

Contas objeto do presente contrato;

4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e

reflexos;

4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado,

desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de

justificativas e que não impliquem mudança de objeto;

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.prgov.br, no link Jornal Oficial
ICP
Brasil

Online.
Inicio
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 350/2021

PROCESSO LICITATóRIO N2 5504/2021

PREGÃO N2 236/2021

C
u

O MUNICÍPIO DE UBIRATik, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNP.I n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, rig 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Paraná, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa L. S.

MENDES - MECÂNICA, inscrita no CNPJ n2 09.502.846/0001-02, estabelecida à Rua Rio Grande do Sul, no

ng 1607, CEP n2 85440-000, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, telefone n° (44) 3543 5037, e-mail

(Ismendesmecanica@hotmail.com), doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata

de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5504/2021,

Pregão n2 236/2021 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é peças para veículos da frota municipal.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN PERCENTUAL

DE DESCONTO

V. TOTAL

2 1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN r 1 ç ' GB 12% 60.000,00

2 2 PA CARREGADEIRA 930 R 1 GB 12% 60.000,00

2 3 PA CARREGADEIRA 930 T 1 GB 12% 60.000,00

2 4 MINI CARREGADEIRA CASE SV185 - FROTA 215 1 HRS 10,67% 40.000,00

4 1 PA CARREGADEIRA MICHIGAN 1 GB 16% 25.000,00

4 2 PA CARREGADEIRA 930 R 1 GB 16% 25.000,00

4 3 PA CARREGADEIRA 930 T 1 GB 16% 25.000,00

4 4 MINI CARREGADEIRA CASE SV185 - FROTA 215 1 HRS 16% 15.000,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

1
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,

conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A aquisição de materiais sera de maneira fracionada, sendo adquiridas apenas as pegas que não

constarem nos contratos já firmados, ficando a cargo do fiscal o acompanhamento, balizando-se na

necessidade da secretaria requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo

este o prazo de vigência da futura contratação.

6.1.1. 0 prazo de solicitação das pegas sera de até 03 (Três) dias contado da assinatura do contrato.

6.1.2. 0 prazo para entrega sera de 10 (Dez) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de

Compras, encaminhada via e-mail pela divisão de compras do município.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à fornecedora as penalidades previstas no presente Ata de

Registro de Prego.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei

Federal n2 8.666/93.

6.2. Quando exigido, os materiais deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de

recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos materiais durante o período, sem

ônus adicionais ao município.

6.3. Todas as pegas/ acessórios/ componentes deverão atender as normas técnicas, que define as

características mínimas de seguranças, independente da categoria, marca e modelo que se enquadre

com garantia minima de três meses.

6.4. As pegas/ acessorios/ componentes deverão ser genuínas/originais ou paralelas de primeira linha

com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade das pegas de produção original,

obedecendo as disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas de Regulação

(N BR).

6.5. Entende-se por peças/acessórios/componentes novos, todos os produtos que sejam inteiramente

novos e que não tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou

remanufatura.

6.6. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local

constante no presente Ata de Registro de Preço, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando

couber.
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6.6.1. Os produtos deverão ser entregue na Divisão de Frotas do
Município, localizada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, Paço

Municipal de Ubirat5.

6.7. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da fornecedora, podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

6.7.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do Objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à fornecedora a'

retirada/substituição do objeto recusado.

6.8. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas no presente Ata de Registro de Preço.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de
notificação, encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os Onus com

a substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma de

entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente Ata de Registro de Prego.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na Ata de Registro de Pregos;
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8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de

Registro de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por

parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o

objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;
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8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias Citeis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para
contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido
politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e
cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas,

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá através da emissão da nota fiscal contendo o valor dos serviços executados
no período e o valor referente ao custo das peças fornecidas, no prazo de até trinta dias contados do
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na
emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação,

desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura devera ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ

76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentaria prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0902 2592 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE R$ 340.000,00

VEÍCULOS i
I

1002 2596 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE R$ 150.000,00 I

VEÍCULOS l
I

1008 2609 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE R$ 160.000,00 ;

VEÍCULOS

5
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10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados ã taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

prego praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado

antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado

elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado,

ou apresentar contraproposta de prego, compatível com o Vigente no mercado, para a garantia do

equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA

sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de

Registro de Pregos, sob pena de cancelamento do registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação

das penalidades administrativas previstas.
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11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que

manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços aos Secretários das Secretarias solicitantes.

)1j1:12

subitem'

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Sergio Marques de Lima,

lotado (a) na Secretaria da Administração, e na sua ausência, ficara a cargo dos servidores indicados

pelos Secretários titulares das Secretarias solicitantes.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

• 13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Pregos, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (Dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.
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A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro

de Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua

inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inicleinea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

da Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

8
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13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ng 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,

quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do arti 87 da Lei ng 8.666, de 1993, ou no

art 7g da Lei ng 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de pregos, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.
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14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante, independentemente

de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n°

8.666/93, Lei Federal ri° 10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado

• que melhor tutelem 
o interesse público.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da

Ata de Registro de Pregos.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

4110 Ubirat5 - Paraná, 22 de dezembro de 2021.

18.4U-Isttd110 DE UBIRATA

L. S. S. MENDES - MECÂNICA

Representante legal da empresa
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FORNECEDOR (A): L. S. MENDES - MECÂNICA,

09.502.846/0001-02.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5504/2021.

OBJETO: Peças para veículos da frota municipal.

VALOR: R$-310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/12/2021.

www.ubirata.pr.gov.br
inscrita no CNN na

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 351/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI, inscrita

no CNPJ na 27.014.321/0001-00.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5504/2021.

OBJETO: Peças para veículos da frota municipal.

VALOR: R$-340.000,00 (trezentos quarenta mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/12/2021.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Sem publicações

Jornal Oficial Eletrônico

- Município de Ubirat5 —

Prefeito do Município: Fábio de Oliveira Dalécio

Redação e Administração:

Divisão de Imprensa Oficial
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP. 85.440-000 - Ubiratâ/Paraná

e-mail: legislar@ubirata.pr,gov.br
Fone: (44)3543-8000

Diana Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a medida

2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubirata. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br. no link Jornal Oficial

ICP
Brasil
.c
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XI, Grau A, Nível 4, lotado na Secretaria da Saúde, com efeitos retroativos a

03/01/2022.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

SUMARIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO 1
PORTARIAS 1
PROCESSOS LICITATÓRIOS 1

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 2

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA N2 9, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2022
Concede licença para tratamento de saúde.
A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do
Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação n2
7, de 4 de janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art. 12 Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Adriana da Silva,
ocupante do cargo de auxiliar de serviços diversos, lotada na Secretaria de
Serviços Urbanos e Pavimentação, com efeitos retroativos a 04/01/2022.
Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA INES BENTO

PORTARIA N2 10, DE 5 DE JANEIRO DE 2022

Designa servidores responsáveis pela liquidação de despesas.
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, resolve:
Art. 12 Designar os servidores responsáveis pela liquidação das despesas face
estrutura administrativa do municipio, conforme segue:

árgão Responsável
Controladoria Geral do Municipio Geraldo José dos Santos

Encargos Gerais do Município Valdinei da Silva
Fundo Municipal de Saúde Orlando Francisco Vieira Filho

Fundo Municipal de Assistência Social Claudineia de Souza Lazaretti
Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Claudineia de Souza Lazaretti

Gabinete do Prefeito Geraldo José dos Santos
Procuradoria Geral do Municipio Geraldo José dos Santos
Secretaria da Administração Maria Inês Bento

Secretaria da Assistência Social Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria das Finanças e Planejamento Valdinei da Silva

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico

Laércio França de Oliveira

Secretaria de Serviços Urbanos e
Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais Luiz Antônio Ma rafon

Secretaria do Esporte e Lazer Sullivan Jose Mohanna Rocha
Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 03/01/2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

PORTARIA N9 11, DE S DE JANEIRO DE 2022

Concede licença sem remuneração.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 19 Conceder licença sem remuneração de 2 (dois) anos ao servidor Joao

Duarte Rodrigues de Carvalho, ocupante do cargo de assistente de

administração, Grupo Ocupacional Técnico Operacional e Administrativo, Classe

PROCESSOS LICITATORIOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5506/2021.
2. MODALIDADE Ng: 237/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais de expediente e escolares para

atender as necessidades da rede de ensino municipal,

4. FORNECEDOR (A): COFILAN - AVIAMENTOS E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ

n2 04.424,579/0001-70, estabelecida a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, no n2

1783, CEP n9 85440-000, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana.

5. VALOR: R$-27.183,65 (vinte sete mil cento oitenta e três reais sessenta cinco

centavos).

4. FORNECEDOR (A): M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ
n9 29.889.651/0001-66, estabelecida a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, no n2
1603, CEP n2 85440-000, na cidade de Ubirata, Estado do Parana.
S. VALOR: R$-60.641,10 (sessenta mil seiscentos quarenta um real e dez
centavos).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 17/12/2021.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/12/2021.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de dezembro de 2021.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirata"

EXTRATO DO CONTRATO N2 241/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.
CONTRATADO (A): WESLEY VINICIUS RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob o

36.757.448/0001-00

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5464/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
CARNES DE IPTU.
VALOR: RS-3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 332/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ ng 76.950.096/0001-10.
FORNECEDOR (A): MINERACAO TREVO N. A. LTDA, inscrita no CNPJ n9

01.364.431/0001-08. .

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5485/2021.

OBJETO: Aquisição de CBUQ - concreto betuminoso usinado a quente, para

manutenção da malha viária do município de Ubirata.

VALOR: R$-167.700,00 (cento sessenta e sete mil e setecentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 345/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirata, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.
FORNECEDOR IA): ANDARE ADESIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ ng
05.561.905/0001-54.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5507/2021.
OBJETO: Aquisição de materiais de comunicação visual.

VALOR: R$-106.155,50 (cento seis mil cento cinquenta cinco reais cinquenta

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 20/12/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 350/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirata, CNPJ ng 76.950.096/0001-10.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padráo ICP-Brasil

Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

1
Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratá. A Prefeitura 1
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.prgov.br, no link Jornal Oficial 1
ICP
Brasil
.i.)

e
Provisoria 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil Online.
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FORNECEDOR (A): L. S. MENDES MECÂNICA, inscrita no CNPJ n°

09.502E146/0001-02.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5504/2021.

OBJETO: Peças para veículos da frota municipal.

VALOR: R$-310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/12/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 351/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirata, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI, inscrita

no CNPJ ng 27.014.321/0001-00.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5504/2021.

OBJETO: Peças para veículos da frota municipal.

VALOR: R$-340.000,00 (trezentos quarenta mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/12/2021.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Sem publicações

Jornal Oficial Eletrônico

- Município de Ubirata" —
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